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Brasil é destaque no Dakar 2024
Com a maior delegação da história, 17 inscritos, país também tem melhor perspectiva de resultados desde a sua estreia, em 1988

Moraes testa seu Toyota T1+ em preparação para o Dakar 2024

Faltam poucos dias para a
46ª edição do Rally Dakar 2024,
que larga na próxima sexta-fei-
ra (05), com uma disputa para
definir posições de largada, e
terminará quinze dias depois,
em 19 de janeiro. Cercado de
mitos, heroísmo e tragédias, o
Dakar permanece no imaginá-
rio popular como o grande tes-
te de pilotos e máquinas dis-
postos a enfrentar uma rotina
de riscos elevados e imprevisi-
bilidade. É também uma das
poucas competições mundiais
que falta ao panteão de vitóri-
as do Brasil neste esporte.

O país estreou no Dakar em
1988, quando Klever Kolberg e
André Azevedo resolveram dis-
putar a corrida, mesmo sem re-
cursos, como pneus reservas
para suas motos Yamaha. O
Brasil já conquistou títulos em
categorias intermediárias da
prova, o que não é pouco, mas
nunca venceu na classificação
geral na categoria principal,
dos carros. O primeiro título
veio com Kolberg, campeão da
categoria Motos Maratona em
1993. O país chegou perto do
título geral pela primeira vez em
2023, com Lucas Moraes, que
surpreendeu o mundo do off-
road ao chegar ao pódio já em
sua estreia. Em 2024, no entan-
to, o time brasileiro chega com
a melhor perspectiva da histó-
ria de sua participação no
Dakar – em uma edição que reu-
nirá quase 800 competidores de
72 nacionalidades.

Realizado desde 2020 na
Arábia Saudita, o Dakar cruza-

rá de desertos inóspitos a pânta-
nos. Mas as “estrelas” serão no-
vamente as dunas do “Empty
Quarter”, verdadeiras montanhas
de até 300 metros de altura que
dominam grandes trechos des-
te deserto,  cujo sugestivo
nome pode ser traduzido como
“Território Abandonado”. A
distância total da prova é de
7.891 km, sendo 4,727 km de
“especiais” – trechos cronome-
trados e válidos para definir o
resultado da competição. Ao
todo, serão 12 especiais. Uma
delas, chamada “maratona”, con-
tará 48 horas de duração, com os
competidores tendo duas horas
para reparo dos veículos.

Com 778 inscritos, o Dakar
2024 será dividido em oito cate-
gorias principais: Motos, Quadri-
ciclos, Carros, Challenger (UTVs
protótipos, do tipo T3), SSV
(UTVs de produção preparados,
tipo T4), Caminhões, M1000 (pro-
tótipos) e Clássicos (veículos de
época que já competiram na pro-
va). O maior rally do mundo acon-
tece sob regulamento do W2RC,
o Campeonato Mundial de Rally
Raid, que é organizado pela FIA e
cujas provas são similares ao bra-
sileiro Rally dos Sertões.

Uma “Seleção Brasileira do
off-road –* Entre as principais
novidades estão a ascensão de
Lucas Moraes para o time A da
atual campeã, a Toyota Gazoo
Racing, colocando-se definitiva-
mente entre os favoritos para as
primeiras posições. Moraes, cujo
carro tem patrocínio da também
SpeedMax, disputará a categoria
mais veloz do Dakar, a T1+, na qual

terá a companhia das experien-
tes duplas brasileiras Marcos
Baumgart/Kléber Cincea e Cris-
tian Baumgart/Beco Andreotti,
que retornam ao Dakar. Também
com títulos do Sertões, que é re-
ferência no esporte, eles dessa
vez estarão a bordo do compe-
titivo modelo Prodrive Hunter,
vencedor de nove das 14 espe-
ciais do Dakar 2023.

Também é destaque a estreia
do campeão sul-americano de rally
raid e bicampeão do Sertões Ro-
drigo Varela, filho do tricampeão
mundial e campeão do Dakar na
categoria UTV (2018), Reinaldo
Varela. Competindo na categoria

dos UTVs de fábrica preparados
(T4), Rodrigo contará com a na-
vegação de Ênio Bozzano, que
também detém um título no Ser-
tões e vem investindo em uma
carreira internacional.

O atual campeão da Copa do
Mundo FIA de Rally Raid, Cristi-
ano Batista, é uma das forças na
categoria T4, em parceria com o
navegador espanhol Fausto
Mota. Campeã do Rally dos Ser-
tões 2023 na categoria Carros, a
dupla Marcelo Gastaldi e Cadu
Sachs retorna ao Dakar para
competir entre os UTVs fabrica-
dos especificamente para corridas
(protótipos) da T3.

Já o navegador catarinense
Gustavo Gugelmin reeditará a
bem-sucedida parceria com o pi-
loto norte-americano Austin Jo-
nes, com o qual faturou os títu-
los nas divisões T4 (2022) e T3
(2023) do Dakar. Um nome que
merece atenção é o de Marce-
lo Medeiros, muito competiti-
vo no Dakar 2023 na categoria
Quadriciclos e cotado como
um dos favoritos para 2024.
Completando a lista de nomes
fortes, o navegador Lourival
Roldan (campeão do Dakar
2017 na categoria UTV) terá
como parceiro o piloto para-
guaio Oscar Peralta.
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O governo de São Paulo cortou
ao menos R$ 37,3 milhões do pro-
grama de câmeras corporais usadas

nas fardas da Polícia Militar. O pro-
jeto teve início em 2021 e, para 2023,
a previsão inicial era de que fossem

investidos R$ 152 milhões no siste-
ma que monitora em tempo real o
trabalho dos policiais.        Página 2
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Autorregularização
de dívidas

com a Receita
Federal já
começou

Da terça-feira (2) até 1º de abril,
os contribuintes com pendências
com o Fisco poderão quitar as dí-
vidas tributárias sem multa, nem
juros. Começou o prazo de ade-
são ao programa Autorregulariza-
ção Incentivada de Tributos, cri-
ada pela Lei 14.740, sancionada
em novembro de 2023.

Ele permite que os contri-
buintes admitam a existência de
débitos, paguem somente o
valor principal e desistam de
eventuais ações na Justiça em
troca do perdão dos juros e das
multas de mora e de ofício e da
não realização de autuações fis-
cais. Tanto as pessoas físicas
como jurídicas podem partici-
par do programa, desde que
confessem a dívida.

A dívida consolidada pode
ser quitada com desconto de
100% das multas e dos juros. O
contribuinte pagará 50% do
débito como entrada e parcela-
rá o restante em 48 meses. Quem
não aderir à autorregularização
pagará multa de mora de 20%
do valor da dívida.

A adesão pode ser pedida
no Centro Virtual de Atendi-
mento da Receita Federal (e-
CAC). Se o requerimento for
aceito, a Receita considerará
que houve confissão extrajudi-
cial e irrevogável da dívida.

Somente débitos com a Re-
ceita Federal podem ser autor-
regularizados. O programa não
abrange a dívida ativa da
União, quando a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional pas-
sa a cobrar o débito na Justiça.

A Receita Federal publicou
a regulamentação do programa
na última sexta-feira (29) em ins-
trução normativa no Diário Ofi-
cial da União. O programa per-
mite a inclusão, na renegociação,
de tributos não constituídos
(não confessados pelo devedor)
até 30 de novembro de 2023,
mesmo nos casos em que o Fis-
co tenha iniciado procedimento
de fiscalização. Também podem
ser incluídos tributos constituí-
dos (confessados pelo deve-
dor) entre 30 de novembro de
2023 e 1º de abril de 2024.

Quase todos os tributos ad-
ministrados pela Receita Fede-
ral estão incluídos na autorre-
gularização incentivada. A exce-
ção são as dívidas do Simples
Nacional, regime especial para
micro e pequenas empresas.

Assim como em outros pro-
gramas recentes de renegocia-
ção com a Receita, o contribu-
inte poderá abater créditos tri-
butários (descontos em tribu-
tos pagos a mais) da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líqui-
do (CSLL), desde que limitados
a 50% da dívida consolidada.
Também será possível abater
créditos de precatórios, dívidas
do governo com o contribuinte
reconhecidas pela Justiça em
sentença definitiva, tanto pró-
prios como adquiridos de ter-
ceiros.  (Agencia Brasil)

O Banco Central (BC) es-
clareceu, na terça-feira (2),
em Brasília, que o teto de ju-
ros para o rotativo e da fatura
parcelada do cartão só en-
tram em vigor nesta quarta-
feira (3). Segundo o órgão,
o feriado de 1º de janeiro
adiou em um dia a entrada
em vigor da medida, que li-
mitou em 100% do valor to-
tal da dívida os juros e en-
cargos das duas modalidades
do cartão de crédito.

O prazo da Lei do Desen-
rola, que instituiu o teto para
as duas modalidades do car-
tão de crédito, terminaria em
1º de janeiro. Com o feria-
do, a data-limite para a apre-
sentação e a aprovação de
uma autorregulação do se-
tor ficou para a terça-feira
(2). Como não houve acor-

do para a regulação própria,
o teto entrará em vigor em 3
de janeiro.

Instituído pela lei do Pro-
grama Desenrola, sanciona-
da em outubro, o teto foi re-
gulamentado no fim de de-
zembro pelo Conselho Mo-
netário Nacional (CMN). A
lei havia estabelecido 90 dias
para que as negociações en-
tre o governo, o Banco Cen-
tral, as instituições financei-
ras, o Congresso Nacional e
o Banco Central chegassem
a um novo modelo para o
rotativo do cartão de crédi-
to. Caso contrário, valeria o
modelo em vigor no Reino
Unido, que estabelece juros
até o teto de 100% do total
da dívida, que não poderá
mais subir depois de dobrar
o valor.                  Página 3

A Prefeitura, por meio da SP-
Trans, informa que desde a  ter-
ça-feira (2) os estudantes de São
Paulo já poderam solicitar seu Bi-
lhete Único de Estudante para o
ano letivo de 2024. Para fazer o
pedido de um novo bilhete ou de
revalidação do cartão que já pos-
sui, é preciso que a instituição de
ensino tenha enviado sua matrí-
cula à SPTrans.

Bilhete Único de Estudante
2024  já pode ser solicitado

Os alunos que vão utilizar o
Bilhete Único pela primeira vez
irão receber o seu cartão em
casa ou no endereço escolhi-
do. Para isso, é preciso com-
pletar o processo de solicita-
ção e pagamento do valor de
validação do benefício, que é
de sete tarifas vigentes, ou R$
30,80 via cartão de crédito,
boleto ou PIX.              Página 2

O Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Famí-
lia e Combate à Fome (MDS) atri-
buiu à Caixa Econômica Federal,
agente operador do Bolsa Família,
a responsabilidade por garantir a

Gratuidade para conta
 de acesso ao Bolsa Família

é garantida
gratuidade na abertura e manuten-
ção de conta para acesso ao be-
nefício. A medida garante o forne-
cimento de cartão bancário, con-
sulta a saldos e extratos e acesso
aos saques.                      Página 6
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O governo de São Paulo cor-
tou ao menos R$ 37,3 milhões
do programa de câmeras corpo-
rais usadas nas fardas da Polí-
cia Militar. O projeto teve início
em 2021 e, para 2023, a previsão
inicial era de que fossem inves-
tidos R$ 152 milhões no siste-
ma que monitora em tempo real
o trabalho dos policiais.

Foram editados ao longo do
ano passado quatro decretos
pelo governador Tarcísio de
Freitas, reduzindo os valores
que seriam gastos nas câmeras
e transferindo o dinheiro para
outras despesas. O último des-
ses decretos foi publicado a
menos de um mês, em 9 de de-
zembro, e repassou cerca de R$
2,5 milhões do programa de câ-
meras corporais para ações
como atendimento em saúde

dos policiais militares.
Os outros cortes destinaram

os recursos para pagamento de
diárias de policiais e para com-
pra de material de consumo da
corporação. O maior remaneja-
mento foi feito em outubro,
quando foram retirados R$ 15,2
milhões do programa, equiva-
lente a 10% do orçamento inici-
al para as câmeras em 2023, que
era de R$ 152 milhões.

Previsão 37% menor
O valor empenhado, ou

seja, realmente comprometido
para a disponibilização dos
equipamentos de monitora-
mento acabou sendo significa-
tivamente menor, pouco me-
nos de R$ 95,2 milhões. A pre-
visão atual, na página da Se-
cretaria Estadual de Fazenda

que permite o acompanhamen-
to da execução orçamentária, é
que não seja gasto mais nem
um real além disso no progra-
ma de câmeras. Essa nova do-
tação significa uma redução de
37% em relação ao valor esti-
pulado inicialmente.

Estão em funcionamento, se-
gundo a Secretaria de Estado da
Segurança Pública de São Paulo,
10.125 câmeras operacionais
portáteis. A pasta afirma ainda
que o governo estadual “plane-
ja ampliar os investimentos em
tecnologia e monitoramento em
2024, integrando soluções e ga-
rantindo maior proteção ao ci-
dadão”. Sem números ou deta-
lhes, a pasta afirma que “o pro-
grama de câmeras corporais se
mantém, com contratos de ma-
nutenção ativos, previstos no

orçamento deste ano”.

Aumento das mortes
Em 2023, as mortes causadas

por policiais militares em serviço
voltaram a subir. Até novembro
de 2023, os agentes da PM em
serviço mataram 313 pessoas em
todo o estado, número que já
supera os 256 casos registrados
em 2022. Ainda sem os dados de
dezembro, a alta na letalidade já é
de 18,2%

Impactos positivos
Organizações que acompa-

nham a área de segurança públi-
ca apontam o uso de câmeras nas
fardas como um elemento que
ajuda a reduzir as mortes causa-
das pela polícia. Uma pesquisa
lançada em maio de 2023 pelo
Fundo das Nações Unidas para

a Infância (Unicef) e pelo Fórum
Brasileiro de Segurança Pública
(FBSP) mostrou uma diminuição
de 62,7% das mortes causadas
por policiais no estado, que pas-
saram de 697 mortes em 2019 para
260 em 2022.

Ainda segundo o estudo, as
mortes caíram 76,2% nos bata-
lhões em que a tecnologia foi
adotada e 33,3% nas companhi-
as que não usam o equipamento.

Um estudo anterior - realiza-
do pela Fundação Getulio Vargas
(FGV) e divulgado no fim de 2022
- demonstrou queda de 57% le-
talidade policial após a utilização
dos equipamentos.

O pesquisador do Fórum
Brasileiro de Segurança Pública,
Dennis Pacheco, explica que
além dos instrumentos para con-
trole da atividade policial, a for-

ma de atuação da corporação
passa por um direcionamento
institucional, sensível à pres-
são política. “A implementação
das câmeras faz parte de um
conjunto de medidas políticas
e administrativas que é muito
maior da mera ferramenta tec-
nológica” ressaltou em entre-
vista em março do ano passa-
do, ao comentar a redução da
letalidade.

“O mais importante é discutir
o combate ao racismo institucio-
nal, como a gente faz para cons-
truir mecanismos de controle so-
cial, controle do uso da força, e
formação desses policias que
garantam maior segurança para a
população e também desses po-
liciais enquanto estão exercendo
essa atividade”, acrescenta.
(Agência Brasil)

Transição energética é
impulsionada por Fundo de Aval

que expande financiamento
O Governo de São Paulo pu-

blicou no Diário Oficial o decreto
que regulamenta o Fundo de Aval
para Desenvolvimento da Efici-
ência Energética no Estado de
São Paulo (FAEE) e constitui o
Conselho Estadual de Orientação
de Eficiência Energética. O Fun-
do de Aval é vinculado à Secre-
taria de Meio Ambiente, Infraes-
trutura e Logística (Semil) e é um
importante instrumento na ace-
leração do Estado rumo à neutra-
lidade de carbono.

O FAEE visa reduzir os requi-
sitos de garantias para as peque-
nas e médias empresas financiarem
projetos de eficiência energética,
além de abrir caminho para moder-
nização dos processos e redução
de custos das beneficiárias de for-
ma sustentável, reduzindo emis-
sões de poluentes e de gases cau-
sadores de efeito estufa.

“Com a regulamentação des-
se fundo, demos mais um impor-
tante passo para impulsionar a

descarbonização em São Paulo,
reduzindo custos operacionais
de pequenas e médias empresas
e promovendo a geração de em-
prego e renda”, avalia a secretá-
ria de Meio Ambiente, Infraestru-
tura e Logística, Natália Resen-
de. “Esse é um mecanismo extre-
mamente importante para destra-
var investimentos em eficiência
energética”, acrescenta.

Inicialmente, o FAEE contará
com um aporte de 8 milhões de
euros, captados junto à Agência
Alemã de Cooperação Internaci-
onal, Deutsche Gesellschaft für
Internationale Zusammenarbeit
(GIZ) visando à cobertura de fi-
nanciamentos para eficiência
energética no âmbito do Progra-
ma Investimentos Transformado-
res de eficiência Energética na
Indústria (PotencializEE). Trata-
se de uma ação com potencial de
alavancar cerca de R$ 420 mi-
lhões em carteira da Desenvolve
SP, vinculada à Secretaria de De-

senvolvimento Econômico
(SDE), responsável pela gestão
do fundo, para financiamento de
425 projetos.

“Embora nossa matriz ener-
gética seja uma das mais limpas
do Brasil, é fundamental mover-
mos as alavancas que estimulem
as empresas na elaboração de
seus projetos de eficiência ener-
gética, em uma política dividida
com o mercado. São Paulo tem
todas as condições de liderar
esse movimento, o que resultará
em um desenvolvimento econô-
mico eficiente, equilibrado e mais
sustentável”, afirma Jorge Lima,
secretário de Desenvolvimento
Econômico.

O PotencializEE também con-
ta com a parceria do Serviço Na-
cional de Aprendizagem Indus-
trial (Senai), por meio de ações
de conscientização, capacitação
e certificação de consultores, re-
alização de diagnósticos energé-
ticos subsidiados e apoio a im-

plantação de projetos de eficiên-
cia energética.

O programa atua na elimina-
ção do desperdício, com proje-
ção de viabilizar uma economia
de mais de 7 TWh no consumo
de energia, até 2025. Com isso, o
PotencializEE projeta mitigar a
emissão de 1,1 milhão de tonela-
das de CO equivalentes
(MtCOe), com financiamentos
para sistemas de iluminação, re-
frigeração, aquecimento e coge-
ração, além da avaliação de usa-
bilidade de equipamentos e tec-
nologias como motores, bom-
bas, ventiladores, ar-condicio-
nado, combustores, aquecedo-
res e outros.

Os próximos passos serão a
celebração do contrato de ges-
tão do FAEE entre a Semil e a
Desenvolve SP e a aprovação
das normas e procedimentos do
fundo pelo Conselho Estadual
de Orientação de Eficiência
Energética.

A Secretaria de Meio Am-
biente, Infraestrutura e Logís-
tica (Semil) aumentará em 16%
a oferta de embarcações nas
travessias litorâneas de SP, em
relação ao ano anterior, para
compor a “Operação Verão
2023-2024”. O acréscimo de
quatro embarcações na frota
total, que antes contava com
24 ferryboats e oito lanchas, e,
até o fim da operação, passa a
operar com 28 ferryboats, além
das oito lanchas, que podem
ser utilizadas com sua a capa-
cidade operacional máxima ou
não – a depender da demanda
e de fatores como condições
climáticas e marítimas adversas.

Em vigor até o dia 19 de fe-
vereiro, a operação visa agili-
zar as travessias diante do mo-
vimento maior de veículos e
reduzir o tempo de espera. Nes-
te ano, estão previstos 20,9 mi-
lhões de usuários – destes, 2,2
milhões apenas para o mês de
dezembro -, maior fluxo desde
2019, ano pré-pandemia, quan-
do a movimentação anual foi de
21,8 milhões de passageiros. O
sistema de travessias conta
com oito trajetos no litoral pau-
lista – sendo eles: São Sebasti-
ão/Ilhabela (Litoral Norte);
Santos/Vicente de Carvalho,
Santos/Guarujá e Bertioga/
Guarujá (Litoral Centro); e Ca-
nanéia/Ilha Comprida, Iguape/
Juréia, Cananéia/Continente e
Cananéia/Ariri (Litoral Sul).

Além do reforço da frota, a
secretaria adotou outras medi-
das que valem para todo o sis-
tema. Entre elas estão o embar-
que e desembarque simultâne-
os; a manutenção noturna dos
equipamentos; a operação
“Bate-Volta Vazia”, em que a
embarcação volta vazia para a
margem de maior demanda; ca-
bines de pedágio com sua ca-
pacidade máxima de operação;
parceria com o Departamento
de Estradas de Rodagem (DER)
e concessionárias para utiliza-
ção de painéis de mensagens
variáveis (PMV’s) nas rodovi-
as de acesso ao litoral para di-
vulgar informações sobre a tra-
vessia; cobrança antecipada
com equipes nas filas a fim de
dar mais rapidez à operação;
divulgação dos horários de
maior movimento nas redes
sociais e pelo site das Traves-
sias para  incentivar o usuário
a evitar os horários de pico,
além de disponibilizar o telefo-
ne 0800 77 33 711 para que os

Operação Verão amplia em
16% a frota de balsas

no litoral de São Paulo
usuários possam verificar a si-
tuação da travessia de seu in-
teresse antes da viagem.

BALSAS REFORMADAS
– A fim de dar ainda mais celeri-
dade e segurança ao sistema, a
Semil entregou, neste ano, cin-
co balsas reformadas (FB-26/
FB-14/ FB-29/ FB-25 e FB-19),
com investimento total de R$
34,6 milhões. Outras três (FB-
28/ FB-30 e FB-27) estão em
processo de reforma, com pre-
visão de entrega no primeiro
semestre de 2024 e investimen-
to de R$24,9 milhões. Outras
ações para melhoria das traves-
sias também foram realizadas,
como a aquisição de 16 rever-
sores, quatro sistemas de co-
mando e oito manetes para a
modernização da frota.

NOVAS REGRAS PARA
CAMINHÕES – Em vigor des-
de 16 de outubro, as novas re-
gras na Travessia São Sebasti-
ão – Ilhabela apresentam os pri-
meiros resultados positivos
para embarque de caminhões e
transporte de cargas em horári-
os restritos. No período, hou-
ve redução de 49% do volume
de caminhões de quatro eixos
ou mais transportados nos ho-
rários de maior movimento. Em
relação aos caminhões de três
eixos, houve aumento de 76%
no volume de veículos duran-
te a madrugada, período em
que foi adotada a redução tari-
fária de 20%.

PRÓXIMOS INVESTI-
MENTOS – Para 2024, seguin-
do o contínuo planejamento e
execução de ações de melhori-
as para o sistema de travessias,
a Semil planeja investir R$ 243
milhões em reforma de embar-
cações, modernização de termi-
nais, aquisição de 50 motores
visando à melhoria operacional
e modernização dos equipa-
mentos, e outras medidas para
ampliar a qualidade nos servi-
ços contínuos em fase de pré-
licitação e instrução processu-
al, o que inclui manutenção na-
val e contratação de empresa
para gestão de trânsito, organi-
zação da fila da balsa e pesa-
gem de veículos pesados.

Além disso, segue em es-
tudos o projeto de estrutura-
ção da Parceria Público-Priva-
da (PPP) para implantação,
operação, conservação, manu-
tenção, realização de investi-
mentos e exploração do siste-
ma, com previsão de realização
do leilão em 2025.

Bilhete Único de Estudante 2024
 já pode ser solicitado

A Prefeitura, por meio da SP-
Trans, informa que desde a  ter-
ça-feira (2) os estudantes de São
Paulo já poderam solicitar seu
Bilhete Único de Estudante para
o ano letivo de 2024. Para fazer o
pedido de um novo bilhete ou de
revalidação do cartão que já pos-
sui, é preciso que a instituição
de ensino tenha enviado sua
matrícula à SPTrans.

Os alunos que vão utilizar o
Bilhete Único pela primeira vez
irão receber o seu cartão em casa
ou no endereço escolhido. Para
isso, é preciso completar o pro-
cesso de solicitação e pagamen-
to do valor de validação do be-
nefício, que é de sete tarifas vi-
gentes, ou R$ 30,80 via cartão de
crédito, boleto ou PIX.

Siga o passo a passo para
solicitar a primeira via ou revali-
dação do Bilhete Único de Estu-
dante:

- Informe a Unidade de Ensi-

no que deseja utilizar o Bilhete
Único de Estudante no ano vi-
gente;

- Após a Instituição de ensi-
no enviar os dados de matrícula
à SPTrans, o estudante já pode
solicitar o benefício pelo site:
sptrans.dne.com.br

Primeira via
Caso não tenha um Bilhete

Único de Estudante ativo, utili-
zado em ano(s) anterior(es), o alu-
no pode solicitar a emissão do
cartão. Após completar o proce-
dimento, ele será enviado em até
15 dias ao endereço escolhido.
Depois de desbloquear o bilhete
pelo site, o benefício estará dis-
ponível para recarga e uso no
cartão. Para esse procedimento
será cobrado o valor correspon-
dente a 7 tarifas de ônibus vigen-
tes (R$ 30,80).

Revalidar o cartão atual
Caso tenha um Bilhete Único

de Estudante ativo, emitido a
partir de 2020, o aluno poderá
optar por revalidá-lo, para utili-
zar o mesmo cartão durante o
período letivo, sem a necessida-
de da emissão de uma nova via.
Nesse caso, o estudante assume
a responsabilidade de ter um bi-
lhete em perfeito estado de fun-
cionamento e conservação, sem
trincas ou envergaduras e com a
foto e numeração, impressas na
parte frontal, legíveis. Após com-
pletar a solicitação, o benefício
estará disponível para recarga e
uso no cartão. Para esse proce-
dimento será cobrado o valor
correspondente a 7 tarifas de
ônibus vigentes (R$ 30,80).

Cartões emitidos em 2019 ou
em anos anteriores não poderão
ser revalidados. Nesse caso, um
novo Bilhete Único será enviado
para o endereço cadastrado, após
a solicitação e pagamento do va-
lor correspondente a 7 tarifas de
ônibus vigentes (R$ 30,80).

Acompanhar ou realizar o
pedido

Acesse o site para realizar ou
acompanhar o seu pedido:
sptrans.dne.com.br

Unidades de ensino
Desde o dia 17 de outubro as

Unidades de Ensino já podem
encaminhar os dados de matrícu-
la de seus alunos e professores à
SPTrans referentes a 2024. O Sis-
tema de Bilhetagem Eletrônica –
SBE/CadEscola  está habilitado
para receber os arquivos eletrô-
nicos, que devem ser encaminha-
dos de acordo com o especifica-
do no Manual de Instruções para
Instituições de Ensino, Estudan-
tes e Professores

ATENÇÃO: a solicitação do
Bilhete Único de Estudante no
final do ano letivo de 2023, como
primeira ou segunda via, não isen-
ta o aluno do pagamento da re-
validação para ter direito ao be-
nefício no ano de 2024.

Prefeitura lança sistema para informar os
contribuintes sobre inconsistências
e permite autorregularização de ISS

A Secretaria Municipal da
Fazenda de São Paulo, em seu
propósito de tornar mais simples
o cumprimento das obrigações
tributárias na cidade, lançou na
terça-feira (02/01) o Sistema de
Autorregularização de Contribu-
intes (SAREC). Com ele, os con-
tribuintes poderão receber aler-
tas sobre eventuais inconsistên-
cias no recolhimento de Imposto
Sobre Serviços (ISS), possibili-
tando que eles regularizem a si-
tuação sem a incidência de multa
punitiva.

As inconsistências, detecta-
das através da análise de dados
em determinadas malhas fiscais,
serão informadas aos contribu-
intes através de alertas no Domi-

cílio Eletrônico do Cidadão
(DEC), possibilitando a estes,
através do SAREC, dentro do
prazo estabelecido, apresentar
justificativas e/ou reconhecer
valores distintos através da De-
claração de Débitos Tributários
(DDT), permitindo a constituição
dos créditos tributários devidos.

O novo sistema desenvolvi-
do pela Secretaria Municipal da
Fazenda de São Paulo visa facili-
tar ao contribuinte o atingimento
da conformidade fiscal, através
de procedimentos de autorregu-
larização, sem a necessidade de
abertura de operações fiscais e a
consequente imposição de mul-
tas punitivas, que podem chegar
a 100% do imposto devido.

Na experiência piloto do SA-
REC conduzida com cerca de 300
contribuintes, a taxa de retorno
chegou a 80% entre aqueles que
visualizaram o alerta no Domicí-
lio Eletrônico do Cidadão. A Se-
cretaria da Fazenda ressalta a
necessidade dos contribuintes
acompanharem as comunicações
enviadas pelo DEC.

Declaração - A declaração a
ser preenchida no SAREC deve
abranger todas as divergências
apontadas, ou seja, não é possí-
vel fazer a entrega da declaração
enquanto a soma dos valores jus-
tificados e/ou reconhecidos não
for igual a totalidade da diver-
gência apontada.

Nos casos de reconhecimen-

to de divergências, o declarante
autoriza a Secretaria Municipal da
Fazenda de São Paulo a consti-
tuir os créditos tributários corres-
pondentes, sem a incidência de
multa punitiva, sobre os quais
incidirão apenas juros e multa
moratória até o limite de 20%.

A Administração Tributária, a
seu exclusivo critério, definirá
quais serão as malhas fiscais que
serão objeto de procedimentos
de autorregularização através do
SAREC, levando-se em conta os
seguintes fatores: complexidade
na apuração das divergências,
valores envolvidos, número de
contribuintes com inconsistênci-
as detectadas e gravidade de
condutas.



BC informa que teto para rotativo
vale a partir desta quarta-feira
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O Banco Central (BC) escla-
receu, na terça-feira (2), em Bra-
sília, que o teto de juros para o
rotativo e da fatura parcelada do
cartão só entram em vigor nesta
quarta-feira (3). Segundo o órgão,
o feriado de 1º de janeiro adiou
em um dia a entrada em vigor da
medida, que limitou em 100% do
valor total da dívida os juros e
encargos das duas modalidades
do cartão de crédito.

O prazo da Lei do Desenrola,
que instituiu o teto para as duas
modalidades do cartão de crédi-
to, terminaria em 1º de janeiro.
Com o feriado, a data-limite para
a apresentação e a aprovação de
uma autorregulação do setor fi-
cou para a terça-feira (2). Como
não houve acordo para a regula-
ção própria, o teto entrará em vi-
gor em 3 de janeiro.

Instituído pela lei do Progra-
ma Desenrola, sancionada em
outubro, o teto foi regulamenta-
do no fim de dezembro pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CMN). A lei havia estabelecido
90 dias para que as negociações
entre o governo, o Banco Cen-
tral, as instituições financeiras, o
Congresso Nacional e o Banco

Central chegassem a um novo
modelo para o rotativo do cartão
de crédito. Caso contrário, vale-
ria o modelo em vigor no Reino
Unido, que estabelece juros até
o teto de 100% do total da dívi-
da, que não poderá mais subir
depois de dobrar o valor.

Logo após anunciar a decisão
do CMN, no fim de dezembro, o
ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, ressaltou que, durante
esse período de 90 dias, as insti-
tuições financeiras não apresen-
taram nenhuma proposta.

“Se vocês pensarem no De-
senrola, esse era um dos gran-
des problemas do país. As pes-
soas que renegociaram os débi-
tos no programa estavam, mui-
tas vezes, com dívidas dez vezes
superior à original”, disse o mi-
nistro. “Agora, a dívida não po-
derá dobrar”, comentou o minis-
tro, na ocasião.

Com o teto de juros do rotati-
vo e da fatura parcelada, quem
não pagar uma fatura de R$ 100,
por exemplo, e empurrar a dívida
para o rotativo, pagará juros e
encargos de, no máximo, R$ 100.
Dessa forma, a dívida não pode-
rá ultrapassar R$ 200, indepen-

dentemente do prazo.
“Suponha que uma pessoa

contrate uma dívida de R$ 1 mil
no cartão de crédito e não pague.
Ela estaria sujeita a quase 450%
ou 500% de juros no ano pelas
regras anteriores”, disse Haddad
ao anunciar o teto das taxas.
“Com essa medida, não vai po-
der exceder 100%.”

Segundo os dados mais re-
centes do Banco Central, em no-
vembro os juros do rotativo do
cartão de crédito estavam, em
média, em 431,6% ao ano. Isso
significa que uma pessoa que
entre no rotativo em R$ 100 e não
quita o débito, deve R$ 531,60
após 12 meses.

Além de oficializar o teto de
juros, o CMN instituiu a portabi-
lidade do saldo devedor do car-
tão de crédito e aumentou a
transparência nas faturas, itens
que não estavam na lei do De-
senrola. Essas exigências, no en-
tanto, só entrarão em vigor em 1º
de julho.

Por meio da portabilidade, a
dívida com o rotativo e com o
parcelamento da fatura poderá
ser transferida para outra insti-
tuição financeira que oferecer

melhores condições de renego-
ciação. A medida também vale
para os demais instrumentos de
pagamento pós-pagos, modali-
dades nas quais os recursos são
depositados para pagamento de
débitos já assumidos.

A proposta da instituição fi-
nanceira deve ser realizada por
meio de uma operação de crédito
consolidada (que reestruture a
dívida acumulada). Além disso, a
portabilidade terá de ser feita de
forma gratuita.

Caso a instituição credora
original faça uma contrapropos-
ta ao devedor, a operação de cré-
dito consolidada deverá ter o
mesmo prazo do refinanciamen-
to da instituição proponente. Se-
gundo o Banco Central (BC), a
igualdade de prazos permitirá a
comparação dos custos.

Em relação à transparência, a
partir de julho, as faturas dos car-
tões de crédito deverão trazer
uma área de destaque, com as
informações essenciais, como
valor total da fatura, data de ven-
cimento da fatura do período vi-
gente e limite total de crédito.

As faturas também deverão
ter uma área em que sejam ofere-

cidas opções de pagamento.
Nessa área deverão estar especi-
ficadas apenas as seguintes in-
formações: valor do pagamento
mínimo obrigatório; valor dos en-
cargos a ser cobrado no período
seguinte no caso de pagamento
mínimo; opções de financiamen-
to do saldo devedor da fatura,
apresentadas na ordem do menor
para o maior valor total a pagar;
taxas efetivas de juros mensais e
anuais; e Custo Efetivo Total
(CET) das operações de crédito.

Por fim, as faturas terão uma

área com informações comple-
mentares. Nesse campo, devem
estar as informações como lan-
çamentos na conta de pagamen-
to; identificação das operações
de crédito contratadas; juros e
encargos cobrados no período
vigente; valor total de juros e
encargos financeiros cobrados
referentes às operações de cré-
dito contratadas; identificação
das tarifas cobradas; e limites in-
dividuais para cada tipo de ope-
ração, entre outros dados.
(Agencia Brasil)

O Paraná bateu recorde de
velocidade na abertura de em-
presas em dezembro com 10 ho-
ras e 39 minutos para o empre-
endedor conseguir cumprir to-
dos os trâmites para emitir nota
fiscal e contratar colaboradores.
É o melhor resultado da histó-
ria. O recorde anterior foi em abril:
11 horas e 16 minutos.

Com esse resultado, a Jun-
ta Comercial do Paraná (Juce-
par) ficou na terceira colocação
nacional no ranking de agilida-
de. Na liderança do ranking fi-
cou o Piauí (8 horas e 57 minu-
tos) e na segunda colocação,
só um pouco acima do Paraná,
o Sergipe (10 horas e 17 minu-
tos). A média nacional no perí-
odo foi de 1 dia e 10 horas, ou
seja, no Paraná o empreende-
dor leva um dia a menos na fila.

O Paraná também subiu três
posições no ranking nacional em
relação a novembro, quando fi-
cou na sexta colocação, com
média 13 horas e 28 minutos para
abrir uma empresa. O tempo mé-
dio de abertura no Paraná ficou
3 horas e 11 minutos mais ágil
no último mês de 2023.

Para o presidente da Juce-
par, Marcos Rigoni, apesar da
terceira colocação no ranking
nacional, o Paraná é o estado
mais eficiente. Ele argumenta
que o volume de processos do
Paraná é muito maior do que os
dois primeiros colocados no
tempo de abertura.

Paraná bate recorde de
velocidade na abertura de
empresas em dezembro

Enquanto que a Jucepar
analisou 4.235 processos em
dezembro, o Piauí analisou 227
processos e o segundo colo-
cado Sergipe contabilizou 339
processos. Ou seja, o Paraná
avaliou 18,6 vezes mais pro-
cessos do que o primeiro co-
locado e 12,4 vezes mais do
que o segundo colocado no
mesmo período.

“Esse resultado mostra que
o Paraná dá prioridade ao aten-
dimento do empreendedor, que
é quem gera renda e empregos
ao Estado. Por isso continua-
mos desenvolvendo sistemas,
ferramentas, tudo de forma di-
gital, para sempre melhorar o
tempo de atendimento ao em-
presário”, aponta o presidente
da Junta Comercial do Paraná.

O secretário de Estado da
Indústria, Comércio e Serviços,
Ricardo Barros, enfatiza que o
avanço no tempo de abertura
de empresa é resultado do em-
penho constante do Governo
do Estado para desburocratizar
o atendimento ao empreende-
dor. No caso da digitalização
dos processos, Barros afirma
que o atendimento aos empre-
endedores vai ficar ainda mais
ágil com a nova sede da Juce-
par. Com investimento de R$
10,4 milhões de recursos da pró-
pria instituição, a Junta Comer-
cial vai se mudar nesse ano para
um prédio próprio no Centro de
Curitiba. (AENPR)

BNDES financia com R$ 6 bilhões
exportação de 39 aeronaves da Embraer

A exportação de mais 39 ae-
ronaves da Embraer, com finan-
ciamento do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES) em torno de R$ 6
bilhões, vai reforçar a balança
comercial brasileira. São três con-
tratos distintos com a Skywest
Airlines, a American Airlines e a
Azorra Aviation Holdings LLC,
que totalizam o equivalente a
mais de R$ 7 bilhões em exporta-
ção de bens de alta tecnologia e
alto valor agregado. A informa-
ção foi divulgada na terça-feira
(2) pelo banco.

Para o presidente da institui-
ção, Aloizio Mercadante, o finan-
ciamento às exportações das ae-
ronaves da Embraer é fundamen-
tal para o Brasil. “O BNDES, como
agência de crédito à exportação
brasileira, tem entre os seus ob-
jetivos oferecer condições que
garantam igualdade de competi-
tividade ao exportador brasileiro
no mercado internacional, geran-
do emprego e renda no Brasil.”

O presidente da Embraer,
Francisco Gomes Neto, lembrou
que a empresa e o BNDES têm

uma relação “sólida e de longo
prazo”. E completou: “O apoio
que recebemos para a exportação
de nossas aeronaves é funda-
mental para consolidarmos o nos-
so crescimento e ampliarmos a
nossa presença global.” Segundo
Gomes Neto, a atuação do BNDES
não beneficia apenas a Embraer,
mas “contribui também para a ge-
ração de milhares de empregos de
alta qualificação no Brasil e para o
aumento da exportação de pro-
dutos de alto valor agregado”.

O contrato com a companhia
aérea SkyWest Airlines, Inc. pre-
vê a exportação de dez jatos E-
175 da Embraer modelo E-175 (até
76 passageiros), enquanto a
American Airlines teve financia-
mento aprovado pelo BNDES
para aquisição de até 11 jatos E-
175. Já a venda de até 18 jatos
dos modelos E-195-E2 (de até 146
lugares) e E-190-E2 (de até 114
lugares), considerados as maio-
res e mais sofisticadas aeronaves
da fabricante brasileira, foi firma-
da com a empresa norte-america-
na Azorra Aviation Holdings
LLC. A Azorra é especializada em

aquisição e leasing (locação fi-
nanceira) de aeronaves para a
operação de companhias aéreas
comerciais.

Somente em 2023, o BNDES
aprovou e contratou sete opera-
ções de financiamento à exporta-
ção da Embraer, totalizando 67
aviões comerciais, com até R$ 10
bilhões em financiamento. As
entregas estão previstas até 2025.

O banco destaca que, além de
promover o desenvolvimento da
indústria nacional de bens tec-
nológicos, as exportações de ae-
ronaves ampliam e mantêm em-
pregos de elevada qualificação,
além de gerarem divisas impor-
tantes para a economia do país.
São consideradas operações es-
tratégicas, alinhadas à política
brasileira de apoio à exportação,
com objetivo de trazer mais com-
petitividade às exportações bra-
sileiras e incentivar a atuação das
empresas nacionais no mercado
internacional.

Desde 1997, o BNDES finan-
ciou cerca de US$ 25,6 bilhões à
exportação de 1,3 mil aeronaves
da Embraer. No período, as ope-

rações contratadas possibilita-
ram à empresa disputar, no mer-
cado internacional, em igualda-
de de condições com suas con-
correntes. O apoio do banco com-
plementa o financiamento dado
pelo mercado privado.

Das três operações recém-
aprovadas, duas (American Air-
lines e Azorra) contaram com o
Seguro de Crédito à Exportação
(SCE) com lastro no Fundo Ga-
rantidor de Exportação (FGE), e
recolherão aproximadamente R$
300 milhões em novos prêmios de
seguro para o fundo. De nature-
za contábil e vinculado ao Minis-
tério da Fazenda, o FGE visa dar
cobertura às garantias prestadas
pela União nas operações do SCE.

De acordo com o BNDES, o
seguro garante as operações de
crédito à exportação contra os ris-
cos comerciais (não pagamento
por falência ou mora), políticos
(moratórias, guerras, revoluções
entre outros) e extraordinários (de-
sastres naturais) que possam afe-
tar a produção ou a comercializa-
ção de bens e serviços brasilei-
ros no exterior. (Agencia Brasil)

A Petrobras Transporte
(Transpetro) encerrou o ano de
2023 com mais de R$ 500 mi-
lhões em contratos de novos
negócios, firmados, em sua mai-
oria, com empresas fora do Sis-
tema Petrobras.

Com mais de 180 clientes e
operando 48 terminais (27 aqua-
viários e 21 terrestres), cerca de
8,5 mil quilômetros de dutos e
36 navios, a Transpetro é a mai-
or subsidiária da Petrobras e,
também, a maior companhia de
logística multimodal de petró-
leo e derivados da América La-
tina. A oferta dos serviços de
logística em terra e mar para cli-
entes privados é uma das me-
tas da nova gestão da compa-
nhia.

Segundo a empresa, a
Transpetro possui capilaridade
para prestar serviços de forma
abrangente, o que tem impulsi-
onado a busca por novos con-
tratos por parte do setor priva-
do.

“Cada vez mais os agentes
do mercado veem valor na ex-
periência e competência da
Transpetro e, com isso, conse-
guimos atingir uma das nossas
metas, que é gerar novos negó-
cios para a companhia”, avaliou
do presidente da Transpetro,
Sergio Bacci.

Para ele, as parcerias firma-
das serão ampliadas “porque a
capilaridade e sinergia das nos-
sas operações geram um gran-
de diferencial competitivo na
logística de petróleo, derivados
e biocombustíveis.”

Um exemplo do posiciona-
mento estratégico da Transpe-
tro na busca por parceiros de
negócios fora do Sistema Petro-
bras são os novos contratos
para operações ship to ship
(transbordo de petróleo e deri-
vados entre navios) na Baía de
Todos os Santos, na Bahia, com

Transpetro encerra 2023 com
mais de R$ 500 milhões em

novos negócios
diversos clientes, entre eles
Acelen, Ream e Seacrest.

Segundo Sergio Bacci, essa
opção logística possibilita gan-
ho de escala nas movimenta-
ções de produtos com navios
maiores e pode reduzir em até
30% os custos de transporte
envolvidos no modal marítimo.

Na Região Norte, foram de-
senvolvidas novas operações
de ship to barge (transbordo de
petróleo e derivados entre na-
vios e barcaças) em diversos
locais do Amazonas. Para a em-
presa, esse modal está sendo
fundamental na manutenção do
abastecimento de combustíveis
na região no período da pior
vazante dos rios dos últimos
tempos. Os clientes atendidos
no Norte pela Transpetro inclu-
em Raízen, Novum e Ream.

O ano de 2023 marcou a uti-
lização inédita pela Transpetro
de um navio de sua própria fro-
ta para atender um cliente pri-
vado, com contrato de trans-
porte aquaviário de Gás Lique-
feito de Petróleo (GLP) de Coari
para Manaus.

Também no ano passado, a
Transpetro promoveu a reorga-
nização administrativa e criou
uma Gerência Executiva de No-
vos Negócios, ligada direta-
mente à presidência. Foi ampli-
ado ainda em 48% o número de
mulheres em cargos gerenciais.

Agora, 96 gerências são co-
mandadas por representantes
do sexo feminino. Cresceu tam-
bém o número de profissionais
que se autodeclaram pretos,
pardos, amarelos e indígenas
em postos de liderança. O au-
mento registrado foi de 17%.

Para a nova gestão da
Transpetro, um ambiente de tra-
balho seguro e diverso “é fun-
damental para gerar mais cres-
cimento dos negócios”. (Agen-
cia Brasil)

Previsão do mercado para
inflação de 2024 está em 3,9%

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) – considerado a inflação
oficial do país – teve variação,
passando de 3,91% para 3,9%
este ano. A estimativa está no
Boletim Focus da terça-feira (2),
pesquisa divulgada semanalmen-
te pelo Banco Central (BC) com a
expectativa de instituições finan-
ceiras para os principais indica-
dores econômicos.

Para 2025 e 2026, a projeção
da inflação permaneceu em 3,5%,
nos dois anos.

A estimativa para 2024 está
acima do centro da meta de infla-
ção que deve ser perseguida pelo
BC. Definida pelo Conselho Mo-
netário Nacional (CMN), a meta
é de 3% para este ano, com inter-
valo de tolerância de 1,5 ponto
percentual para cima ou para bai-
xo. Ou seja, o limite inferior é 1,5%
e o superior 4,5%.

Para 2025 e 2026, as metas de
inflação estão fixadas em 3%,
com intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual.

O Focus continua trazendo
as previsões para 2023, já que os
números ainda estão sendo con-
solidados. Para o mercado finan-
ceiro, a inflação do ano passado
deve ficar em 4,46%. Os dados
de 2023 serão divulgados pelo
Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) no próximo
dia 11.

Em novembro de 2023, o au-
mento de preços dos alimentos

pressionou o resultado da infla-
ção. O IPCA ficou em 0,28%, se-
gundo o IBGE. O percentual foi
maior que a taxa de setembro,
que teve alta de 0,24%.

A inflação acumulada em 2023
atingiu 4,04%. Nos últimos 12
meses, o índice consolidado está
em 4,68%.

A meta definida pelo CMN
para 2023 é de 3,25%, também
com tolerância de 1,5 ponto per-
centual. Segundo o BC, no últi-
mo Relatório de Inflação, a chan-
ce de o índice oficial superar o
teto da meta em 2023 é 17%.

Para alcançar a meta de infla-
ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa
básica de juros - a Selic - defi-
nida em 11,75% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom). Após sucessivas
quedas no fim do primeiro se-
mestre de 2023, a inflação vol-
tou a subir na segunda metade
do ano, mas essa alta era espe-
rada por economistas.

O comportamento dos preços
fez o BC cortar os juros quatro
vezes no semestre passado, em
todas as reuniões do Copom. Em
comunicado, o colegiado infor-
mou que continuará a promover
novos cortes de 0,5 ponto nas
próximas reuniões, mas não de-
talhou quando vai parar de redu-
zir a taxa Selic. Segundo o BC, o
momento dependerá do compor-
tamento da inflação no primeiro
semestre de 2024.

Para o mercado financeiro, a

Selic deve encerrar 2024 em 9%
ao ano. A primeira reunião do
Copom neste ano ocorre em 30 e
31 de janeiro. Para o fim de 2025 e
de 2026, a previsão é de Selic em
8,5% ao ano, nos dois anos.

De março de 2021 a agosto
de 2022, o Copom elevou a Selic
por 12 vezes consecutivas, num
ciclo de aperto monetário que
começou em meio à alta dos pre-
ços de alimentos, energia e com-
bustíveis. Por um ano, até agos-
to de 2023, a taxa foi mantida em
13,75% ao ano.

Antes do início do ciclo de
alta, a Selic tinha sido reduzida
para 2% ao ano, no nível mais
baixo da série histórica iniciada
em 1986. Por causa da contração
econômica gerada pela pandemia
de covid-19, o Banco Central ti-
nha derrubado a taxa para esti-
mular a produção e o consumo.
A taxa ficou no menor patamar
da história de agosto de 2020 a
março de 2021.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalidade
é conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos enca-
recem o crédito e estimulam a
poupança. Mas, além da Selic, os
bancos consideram outros fato-
res na hora de definir os juros
cobrados dos consumidores,
como risco de inadimplência, lu-
cro e despesas administrativas.
Desse modo, taxas mais altas tam-
bém podem dificultar a expansão
da economia.

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é que o crédito
fique mais barato, com incentivo
à produção e ao consumo, redu-
zindo o controle sobre a inflação
e estimulando a atividade econô-
mica.

A projeção das instituições
financeiras para o crescimento da
economia brasileira neste ano
permaneceu em 1,52%.  Para 2025,
a expectativa para o Produto In-
terno Bruto (PIB) - a soma de to-
dos os bens e serviços produzi-
dos no país - é de crescimento de
2%. Para 2026, o mercado finan-
ceiro projeta expansão do PIB
também de 2%.

Superando as projeções, no
terceiro trimestre do ano passa-
do a economia brasileira cresceu
0,1%, na comparação com o se-
gundo trimestre de 2023, de acor-
do com o IBGE. Entre janeiro e
setembro, a alta acumulada foi de
3,2%.

Com o resultado, o PIB está
novamente no maior patamar da
série histórica, ficando 7,2% aci-
ma do nível de antes da pande-
mia, registrado nos três últimos
meses de 2019.

O mercado estima que o PIB
de 2023 fique em 2,92%. O resul-
tado do quarto trimestre, com o
consolidado do ano, será divul-
gado pelo IBGE em 1º de março.

A previsão de cotação do
dólar está em R$ 5 para o fim des-
te ano. No fim de 2025, a previ-
são é que a moeda americana fi-
que em R$ 5,03. (Agencia Brasil)
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QUARTA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DE 2024

ALPHAVILLE S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/ME nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A.

 (sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 27.04.2023
Data, Hora, Local: 27.04.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da videoconferên-
cia ante a presença do Debenturista (conforme definido abaixo) em circulação, na sede de Alphaville S.A. (“Companhia”) 
(sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanismo S.A.) (“AL Empreendimen-
tos”)), na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da Resolução da CVM nº 81/2022 (“Resolução 
CVM 81”). Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação; (ii) Planner Corretora 
de Valores S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. Mesa: Gustavo Momesso 
Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 1. 
A postergação, para 31.05.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 30.04.2023, nos termos estabelecidos na 
Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 31.03.2023, das datas de vencimento (a) do saldo remanescente, após 
os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortização do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 
9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9.04.2022, 
9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 9.09.2022, 9.10.2022, 9.11.2022, 9.12.2022, 9.01.2023, 9.02.2023, 
9.03.2023 e 9.04.2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração 
originalmente vincendas em 9.05.2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas 
para possível repactuação das obrigações financeiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja 
aprovada, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: 
Parcela, Percentual do Valor Nominal, Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15.12.2016; 2. 
12,5000%, 30.06.2017; 3. 4,1250%, 9.12.2019; 4. 0,6500%, 9.07.2021; 5. 0,6500%, 9.08.2021; 6. 0,6500%, 9.09.2021; 
7. 0,6500%, 9.10.2021; 8. 0,6500%, 9.11.2021; 9. 0,6500%, 9.12.2021; 10. 0,6500%, 9.01.2022; 11. 0,6906%, 
30.03.2022; 12. 11,3344%, 31.05.2023; 13. 0,9750%, 9.06.2023; 14. 0,9750%, 9.07.2023; 15. 0,9750%, 9.08.2023; 
16. 0,9750%, 9.09.2023; 17. 0,9750%, 9.10.2023; 18. 0,9750%, 9.11.2023; 19. 0,9750%, 9.12.2023; 20. 0,9750%, 
9.01.2024; 21. 0,9750%, 9.02.2024; 22. 0,9750%, 9.03.2024; 23. 0,9750%, 9.04.2024; 24. 0,9750%, 9.05.2024; 
25. 0,9750%, 9.06.2024; 26. 0,9750%, 9.07.2024; 27. 0,9750%, 9.08.2024; 28. 0,9750%, 9.09.2024; 29. 0,9750%, 
9.10.2024; 30. 0,9750%, 9.11.2024; 31. 0,9750%, 9.12.2024; 32. 0,9750%, 9.01.2025; 33. 0,9750%, 9.02.2025; 
34. 0,9750%, 9.03.2025; 35. 0,9750%, 9.04.2025; 36. 0,9750%, 9.05.2025; 37. 0,9750%, 9.06.2025; 38. 0,9750%, 
9.07.2025; 39. 0,9750%, 9.08.2025; 40. 0,9750%, 9.09.2025; 41. 0,9750%, 9.10.2025; 42. 0,9750%, 9.11.2025; 43. Sal-
do Devedor, 9.12.2025 (Data de Vencimento). 2. A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures e a postergação, para até 31.05.2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento 
decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária 
de Recebíveis. 3. A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do 
Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.29.2 da Escritura de 
Emissão, condicionada à constituição, até 31.05.2023, da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.29.2 da Escritura 
de Emissão. 4. Caso aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário 
para praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações 
desta Assembleia. Deliberações Aprovadas: o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 
Esclarecimentos: 1. Para os fins desta Assembleia: (i) “Emissão” significa a primeira emissão das debêntures da AL 
Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das S.A.; (ii) “Debêntures” significam as debêntures 
emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” significa o “Instrumento Particular 
de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a 
Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuen-
tes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL 
Empreendimentos,as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” significa o 
“Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado 
em 24.03.2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” significa o 
“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira 
Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre 
a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta 
Assembleia e que não estiverem aqui definidos ou com indicação de definição em documento específico têm o significado 
que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto desta Assembleia 
são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas 
como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão 
e demais documentos da Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, 
e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro 
Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henrique Monteiro da Silva e Guilherme 
de Puppi e Silva. JUCESP nº 173.329/23-8 em 05.05.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A.
NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/ME nº 16.811.931/0001-00

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 
(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 29 de maio de 2023

Data, Hora, Local: 29.05.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da videocon-
ferência, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da (“Resolução CVM 81”). Presença: 
(i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme se verificou da sua assinatura 
no livro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) 
a Companhia. Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Ordem do 
Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 1. A postergação, para 30.06.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer 
em 31.05.2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27.04.2023, das datas 
de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortiza-
ção do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nomi-
nal e da Remuneração originalmente vincendas em 9.04.2022, 9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 
9.09.2022, 9.10.2022, 9.11.2022, 9.12.2022, 9.01.2023, 9.02.2023, 9.03.2023, 9.04.2023 e 9.05.2023; e (ii) da data 
de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 
9.06.2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação 
das obrigações financeiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor No-
minal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela: Per-
centual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%: 15.12.2016; 2. 12,5000%: 
30.06.2017; 3. 4,1250%: 9.12.2019; 4. 0,6500%: 9.07.2021; 5. 0,6500%: 9.08.2021; 6. 0,6500%: 9.09.2021; 7. 
0,6500%: 9.10.2021; 8. 0,6500%: 9.11.2021; 9. 0,6500%: 9.12.2021; 10. 0,6500%: 9.01.2022; 11. 0,6906%; 
30.03.2022; 12. 12,3094%: 30.06.2023; 13. 0,9750%: 9.07.2023; 14. 0,9750%: 9.08.2023; 15. 0,9750%: 9.09.2023; 
16. 0,9750%: 9.10.2023; 17. 0,9750%: 9.11.2023; 18. 0,9750%: 9.12.2023; 19. 0,9750%: 9.01.2024; 20. 0,9750%: 
9.02.2024; 21. 0,9750%: 9.03.2024; 22. 0,9750%: 9.04.2024; 23. 0,9750%: 9 de maio de 2024; 24. 0,9750%: 9 de 
junho de 2024; 25. 0,9750%: 9 de julho de 2024; 26. 0,9750%: 9.08.2024; 27. 0,9750%: 9.09.2024; 28. 0,9750%: 
9.10.2024; 29. 0,9750%: 9.11.2024; 30. 0,9750%: 9.12.2024; 31. 0,9750%: 9.01.2025; 32. 0,9750%: 9.02.2025; 
33. 0,9750%: 9.03.2025; 34. 0,9750%: 9.04.2025; 35. 0,9750%: 9.05.2025; 36. 0,9750%: 9.06.2025; 37. 0,9750%: 
9.07.2025; 38. 0,9750%: 9.08.2025; 39. 0,9750%: 9.09.2025; 40. 0,9750%: 9.10.2025; 41. 0,9750%: 9.11.2025; 
42. Saldo Devedor: 9.12.2025 (Data de Vencimento). 2. A não declaração do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 30.06.2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de 
Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contra-
to de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 3. A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da 
Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 30.06.2023, da garantia prevista no inciso 
XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 4. Caso aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autoriza-
ção à Companhia e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e forma-
lização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia. Deliberações Aprovadas: O Debenturista apro-
vou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. Esclarecimentos: 1. Para os fins desta Assembleia: (i) “Emissão” 
significa a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei 
das S/A; (ii) “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de 
Alienação Fiduciária” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Ga-
rantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outor-
gantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebí-
veis” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, 
celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o 
Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” significa o “Instrumento Particular de Constituição de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24.03.2023, entre a Companhia, a AL 
Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Particular de Escritura 
de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanis-
mo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Em-
preendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não 
estiverem aqui definidos ou com indicação de definição em documento específico têm o significado que lhes foi atri-
buído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis 
e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto desta Assembleia são pon-
tuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas 
como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emis-
são e demais documentos da Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo Momesso Calógeras, Pre-
sidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A., p.p. 
Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henrique Monteiro da 
Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Gustavo Momesso Calógeras - Presidente, Patricia Ramos Piovesan - Secretária. 
JUCESP nº 234.690/23-9 em 06.06.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A.
NIRE 35.300.442.296 CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 
(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 30 de junho de 2023

Data, Hora, Local: 30.06.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da videocon-
ferência, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da “Resolução CVM 81”. Presença: (i) 
Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme se verificou da sua assinatura no li-
vro próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Com-
panhia. Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Ordem do Dia: exa-
minar, discutir e deliberar sobre: 1. A postergação, para 31.07.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 
30.06.2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 29.05.2023, das datas de 
vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortização do 
Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Re-
muneração originalmente vincendas em 9.04.2022, 9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 9.09.2022, 
9.10.2022, 9.11.2022, 9.12.2022, 9.01.2023, 9.02.2023, 9.03.2023, 9.04.2023, 9.05.2023 e 9.06.2023; e (ii) da data de 
vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 9.07.2023; 
para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação das obriga-
ções financeiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada 
uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela: Percentual do Va-
lor Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%; 15.12.2016; 2. 12,5000%; 30.06.2017; 3. 
4,1250%; 9.12.2019; 4. 0,6500%; 9.07.2021; 5. 0,6500%; 9.08.2021; 6. 0,6500%; 9.09.2021; 7. 0,6500%; 9.10.2021; 
8. 0,6500%; 9.11.2021; 9. 0,6500%; 9.12.2021; 10. 0,6500%; 9.01.2022; 11. 0,6906%; 30.03.2022; 12. 13,2844%; 
31.07.2023; 13. 0,9750%; 9.08.2023; 14. 0,9750%; 9.09.2023; 15. 0,9750%; 9.10.2023; 16. 0,9750%; 9.11.2023; 17. 
0,9750%; 9.12.2023; 18. 0,9750%; 9.01.2024; 19. 0,9750%; 9.02.2024; 20. 0,9750%; 9.03.2024; 21. 0,9750%; 
9.04.2024; 22. 0,9750%; 9.05.2024; 23. 0,9750%; 9.06.2024; 24. 0,9750%; 9.07.2024; 25. 0,9750%; 9.08.2024; 26. 
0,9750%; 9.09.2024; 27. 0,9750%; 9.10.2024; 28. 0,9750%; 9.11.2024; 29. 0,9750%; 9.12.2024; 30. 0,9750%; 
9.01.2025; 31. 0,9750%; 9.02.2025; 32. 0,9750%; 9.03.2025; 33. 0,9750%; 9.04.2025; 34. 0,9750%; 9.05.2025; 35. 
0,9750%; 9.06.2025; 36. 0,9750%; 9.07.2025; 37. 0,9750%; 9.08.2025; 38. 0,9750%; 9.09.2025; 39. 0,9750%; 
9.10.2025; 40. 0,9750%; 9.11.2025; 41. Saldo Devedor; 9.12.2025 (Data de Vencimento). 2 .A não declaração do ven-
cimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 31.07.2023, da concessão 
de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura 
previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 3. A não declaração do vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do 
prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 31.07.2023, 
da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 4. A não declaração do vencimento an-
tecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobser-
vância dos Índices Financeiros (conforme definido na Escritura de Emissão) previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso 
XVII da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, em 30.06.2023. 5. A não declaração do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância pela 
Companhia da obrigação de disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e na página da CVM na 
rede mundial de computadores e fornecer ao Agente Fiduciário, na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 45 
dias contados da data de término do período de 3 meses encerrado em 31.03.2023 e a data da efetiva divulgação, có-
pia das Demonstrações Financeiras Consolidadas Intermediárias da Companhia (conforme definido na Escritura de 
Emissão) relativas ao período de 3 meses encerrado em 31.03.2023, conforme previsto no inciso I da Cláusula 6.30.2 
e na alínea “b” do inciso I e na Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 6. A alteração dos números das Contas Vincula-
das (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) de titularidade da Companhia, relativas aos 
empreendimentos “Terras Alpha Maricá 1” e “Terras Alpha Maricá 2”, conforme identificadas no Anexo III ao Contra-
to de Cessão Fiduciária de Recebíveis, para as Contas Vinculadas nº 37911-5 e 37912-3, respectivamente. 7. Caso apro-
vadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para praticar todos e 
quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia. 
Deliberações Aprovadas: após a prestação dos devidos esclarecimentos referentes às matérias da Ordem do Dia, 
o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. Esclarecimentos: 1. Para os fins desta Assem-
bleia: (i) “Emissão” significa a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), 
nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos da Escri-
tura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Aliena-
ção Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Em-
preendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de 
Cessão Fiduciária de Recebíveis” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia”, celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as 
demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” significa o “Instrumento Parti-
cular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24.03.2023, en-
tre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” significa o “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de 
Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a Compa-
nhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia 
e que não estiverem aqui definidos ou com indicação de definição em documento específico têm o significado que 
lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto desta Assem-
bleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são 
consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Es-
critura de Emissão e demais documentos da Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo Momes-
so Calógeras, Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora 
de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner 
Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Gustavo Momesso Calógeras - Presidente, Patricia Ramos 
Piovesan - Secretária. JUCESP nº 272.546/23-9 em 07.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Alphaville S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/ME nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 20 de julho de 2023
Data, Hora, Local: 20.07.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da videocon-
ferência, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da (“Resolução CVM 81”). Presença: 
(i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme assinatura no livro próprio; (ii) 
Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fi duciário “Agente Fiduciário”; e (iii) a Companhia. Mesa: 
Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Ordem do Dia: examinar, discu-
tir e deliberar sobre: 1. A liberação da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), exclu-
sivamente com relação aos direitos creditórios de titularidade da AL Empreendimentos, Ceará 003, Montes Claros, 
Barra dos Coqueiros, Manaus, Vitória da Conquista, Guarajuba, Ceará 006 e Paraíba (conforme defi nidos no Contrato 
de Cessão Fiduciária) indicados no Anexo I a esta ata, no valor de R$15.329.306,17. 2. Caso aprovada a matéria pre-
vista no item acima, a autorização à Companhia, à AL Empreendimentos e ao Agente Fiduciário para praticar todos e 
quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia, 
incluindo a celebração do vigésimo primeiro aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária. Deliberações Aprova-
das: O Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. 7. Esclarecimentos: 7.1 Para os fi ns des-
ta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela 
Companhia), nos termos da Lei das S/A; (ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da Escritura 
de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreen-
dimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Ces-
são Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Cre-
ditórios em Garantia”, celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as de-
mais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” signifi ca o “Instrumento Particu-
lar de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24.03.2023, en-
tre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão 
de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a 
Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta 
Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com indicação de defi nição em documento específi co têm o sig-
nifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto 
desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e 
não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previs-
tos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo 
Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner 
Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. 
Gerson Cohen e Guilherme de Puppi e Silva. Gustavo Momesso Calógeras - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego 
- Secretária. JUCESP 301.597/23-6 em 26.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Alphaville S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 28 de julho de 2023
Data, Hora, Local: 28.07.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da 
videoconferência, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, nos termos da “Resolução CVM 81”. Presença: (i) 
Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme se verifi cou da sua assinatura no livro 
próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a 
Companhia. Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, Patricia Ramos Piovesan, Secretária. Ordem do Dia: 
examinar, discutir e deliberar sobre: 1. A postergação, para 31.08.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 
31.07.2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 30.06.2023, das datas de 
vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortização do 
Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da 
Remuneração originalmente vincendas em 9.04.2022, 9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 9.09.2022, 
9.10.2022, 9.11.2022, 9.12.2022, 9.01.2023, 9.02.2023, 9.03.2023, 9.04.2023, 9.05.2023, 9.06.2023 e 9.07.2023; e (ii) 
da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 
9.08.2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação 
das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor 
Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela - 
Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15.12.2016; 2. 12,5000%, 
30.06.2017; 3. 4,1250%, 9.12.2019; 4. 0,6500%, 9.07.2021; 5. 0,6500%, 9.08.2021; 6. 0,6500%, 9.09.2021; 7. 
0,6500%, 9.10.2021; 8. 0,6500%, 9.11.2021; 9. 0,6500%, 9.12.2021; 10. 0,6500%, 9.01.2022; 11. 0,6906%, 
30.03.2022; 12. 14,2594%, 31.08.2023; 13. 0,9750%, 9.09.2023; 14. 0,9750%, 9.10.2023; 15. 0,9750%, 9.11.2023; 
16. 0,9750%, 9.12.2023; 17. 0,9750%, 9.01.2024; 18. 0,9750%, 9.02.2024; 19. 0,9750%, 9.03.2024; 20. 0,9750%, 
9.04.2024; 21. 0,9750%, 9.05.2024; 22. 0,9750%, 9.06.2024; 23. 0,9750%, 9.07.2024; 24. 0,9750%, 9.08.2024; 25. 
0,9750%, 9.09.2024; 26. 0,9750%, 9.10.2024; 27. 0,9750%, 9.11.2024; 28. 0,9750%, 9.12.2024; 29. 0,9750%, 
9.01.2025; 30. 0,9750%, 9.02.2025; 31. 0,9750%, 9.03.2025; 32. 0,9750%, 9.04.2025; 33. 0,9750%, 9.05.2025; 34. 
0,9750%, 9.06.2025; 35. 0,9750%, 9.07.2025; 36. 0,9750%, 9.08.2025; 37. 0,9750%, 9.09.2025; 38. 0,9750%, 
9.10.2025; 39. 0,9750%, 9.11.2025; 40. Saldo Devedor, 9.12.2025 (Data de Vencimento). 2. A não declaração do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 31.08.2023, da concessão 
de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura 
previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 3. A não declaração do vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do 
prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 31.08.2023, da 
garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 4. Caso aprovadas as matérias previstas nos 
itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários à 
implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia. Deliberações: O Debenturista 
aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. Esclarecimentos: 1. Para os fi ns desta Assembleia: (i) 
“Emissão” signifi ca a 1ª emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da 
Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; 
(iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de 
Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as 
demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária 
de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia”, celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais 
outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” signifi ca o “Instrumento Particular de 
Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24.03.2023, entre a 
Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 1ª Emissão de 
Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a 
Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta 
Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com indicação de defi nição em documento específi co têm o 
signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto 
desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e 
não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos 
na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo 
Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner 
Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. 
Gerson Cohen e Guilherme de Puppi e Silva. Gustavo Momesso Calógeras - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego 
- Secretária. JUCESP 313.919/23-9 em 04.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Alphaville S.A. - NIRE 35.300.442.296 CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00 
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 31 de agosto de 2023 
1. Data, Horário e Local: 31.08.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da 
videoconferência, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da “Resolução CVM 81”. 
Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme assinatura em livro 
próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a 
Companhia. Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Ordem do 
Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 1. A postergação, para 30.09.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer 
em 31.08.2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 28.07.2023, das datas 
de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortização 
do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e 
da Remuneração originalmente vincendas em 9.04.2022, 9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 9.09.2022, 
9.10.2022, 9.11.2022, 9.12.2022, 9.01.2023, 9.02.2023, 9.03.2023, 9.04.2023, 9.05.2023, 9.06.2023, 9.07.2023 e 
9.08.2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração 
originalmente vincendas em 9.09.2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às 
tratativas para possível repactuação das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida 
postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os 
seguintes percentuais e datas: Parcela - Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor 
Nominal: 1. 5,0000%, 15.12.2016; 2. 12,5000%, 30.06.2017; 3. 4,1250%, 9.12.2019; 4. 0,6500%, 9.07.2021; 5. 
0,6500%, 9.08.2021; 6. 0,6500%, 9.09.2021; 7. 0,6500%, 9.10.2021; 8. 0,6500%, 9.11.2021; 9. 0,6500%, 
9.12.2021; 10. 0,6500%, 9.01.2022; 11. 0,6906%, 30.03.2022; 12. 15,2344%, 30.09.2023; 13. 0,9750%, 9.10.2023; 
14. 0,9750%, 9.11.2023; 15. 0,9750%, 9.12.2023; 16. 0,9750%, 9.01.2024; 17. 0,9750%, 9.02.2024; 18. 0,9750%, 
9.03.2024; 19. 0,9750%, 9.04.2024; 20. 0,9750%, 9.05.2024; 21. 0,9750%, 9.06.2024; 22. 0,9750%, 9.07.2024; 23. 
0,9750%, 9.08.2024; 24. 0,9750%, 9.09.2024. 25. 0,9750%, 9.10.2024; 26. 0,9750%, 9.11.2024; 27. 0,9750%, 
9.12.2024; 28. 0,9750%, 9.01.2025; 29. 0,9750%, 9.02.2025; 30. 0,9750%, 9.03.2025; 31. 0,9750%, 9.04.2025; 32. 
0,9750%, 9.05.2025; 33. 0,9750%, 9.06.2025; 34. 0,9750%, 9.07.2025; 35. 0,9750%, 9.08.2025; 36. 0,9750%, 
9.09.2025; 37. 0,9750%, 9.10.2025; 38. 0,9750%, 9.11.2025; 39. Saldo Devedor, 9.12.2025 (Data de Vencimento). 
2. A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 
30.09.2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do 
Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 3. A não 
declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de 
Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de 
Emissão, condicionada à constituição, até 30.09.2023, da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da 
Escritura de Emissão. 4. A liberação da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), 
exclusivamente com relação aos direitos creditórios de titularidade da AL Empreendimentos, Montes Claros, Ceará 
006, Ceará 003, Manaus e Sergipe Desenvolvedora (conforme defi nidos no Contrato de Cessão Fiduciária) indicados 
no Anexo I a esta ata, no valor de R$1.652.518,93. 5. A alteração da Sobretaxa (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) exclusivamente em relação ao período que se inicia em 30.09.2023 (inclusive) e se encerra em 9.12.2023 
(inclusive), a qual passará de 6,00% ao ano, base 252 dias úteis, para 4,198% ao ano, exclusivamente no período 
acima referido; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível 
repactuação das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão; 6. Caso aprovadas as matérias previstas 
nos itens acima, a autorização à Companhia, à AL Empreendimentos e ao Agente Fiduciário para praticar todos e 
quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia, 
incluindo a celebração do vigésimo segundo aditamento à Escritura de Emissão, do vigésimo primeiro aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária, do oitavo aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária e do primeiro aditamento 
ao Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo. Deliberações Aprovadas: O Debenturista aprovou, sem ressalvas, as 
matérias da Ordem do Dia. Esclarecimentos: 1. Para os fi ns desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira 
emissão das debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das S/A; (ii) 
“Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação 
Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, 
celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o 
Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” 
signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, 
celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o 
Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24.03.2023, entre a Companhia, a AL 
Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura 
de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo 
S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL 
Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que 
não estiverem aqui defi nidos ou com indicação de defi nição em documento específi co têm o signifi cado que lhes foi 
atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto desta Assembleia 
são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são 
consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na 
Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo 
Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner 
Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. 
Klausner Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Gustavo Momesso Calógeras - Presidente, Rosa 
Maria Fernandez Rego - Secretária. JUCESP nº 365.073/23-4 em 13.09.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. 

(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 29 de setembro de 2023 
Data, Hora, Local: 29.09.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da 
videoconferência, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da (“Resolução CVM 81”). 
Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme assinatura em livro 
próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a 
Companhia. Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Ordem do 
Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 1. A postergação, para 31.10.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer 
em 30.09.2023, nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 31.08.2023, das datas 
de vencimento (a) do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortização 
do Valor Nominal e da Remuneração vencidas em 9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e 
da Remuneração originalmente vincendas em 9.04.2022, 9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 9.09.2022, 
9.10.2022, 9.11.2022, 9.12.2022, 9.01.2023, 9.02.2023, 9.03.2023, 9.04.2023, 9.05.2023, 9.06.2023, 9.07.2023, 
9.08.2023 e 9.09.2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração 
originalmente vincendas em 9.10.2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às 
tratativas para possível repactuação das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida 
postergação seja aprovada, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os 
seguintes percentuais e datas: Parcela: Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor 
Nominal: 1. 5,0000%; 15.12.2016; 2. 12,5000%; 30.06.2017; 3. 4,1250%; 9.12.2019; 4. 0,6500%; 9.07.2021; 5. 
0,6500%; 9.08.2021; 6. 0,6500%; 9.09.2021; 7. 0,6500%; 9.10.2021; 8. 0,6500%; 9.11.2021; 9. 0,6500%; 9.12.2021; 
10. 0,6500%; 9.01.2022; 11. 0,6906%; 30.03.2022; 12. 16,2094%; 31.10.2023; 13. 0,9750%; 9.11.2023; 14. 
0,9750%; 9.12.2023; 15. 0,9750%; 9.01.2024; 16. 0,9750%; 9.02.2024; 17. 0,9750%; 9.03.2024; 18. 0,9750%; 
9.04.2024; 19. 0,9750%; 9.05.2024; 20. 0,9750%; 9.06.2024; 21. 0,9750%; 9.07.2024; 22. 0,9750%; 9.08.2024; 23. 
0,9750%; 9.09.2024; 24. 0,9750%; 9.10.2024; 25. 0,9750%; 9.11.2024; 26. 0,9750%; 9.12.2024; 27. 0,9750%; 
9.01.2025; 28. 0,9750%; 9.02.2025; 29. 0,9750%; 9.03.2025; 30. 0,9750%; 9.04.2025; 31. 0,9750%; 9.05.2025; 32. 
0,9750%; 9.06.2025; 33. 0,9750%; 9.07.2025; 34. 0,9750%; 9.08.2025; 35. 0,9750%; 9.09.2025; 36. 0,9750%; 
9.10.2025; 37. 0,9750%; 9.11.2025; 38. Saldo Devedor; 9.12.2025 (Data de Vencimento). 2. A não declaração do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 31.10.2023, da 
concessão de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de 
Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 3. A não declaração do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da 
inobservância do prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, 
até 31.10.2023, da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão.  4. A não declaração do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures caso ocorra a inobservância dos Índices 
Financeiros (conforme defi nido na Escritura de Emissão) previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso XVII da Cláusula 
6.30.2 da Escritura de Emissão, com relação às Informações Financeiras Consolidadas Trimestrais (conforme defi nido 
na Escritura de Emissão) da Companhia referentes ao período de 3 meses a se encerrar em 30.09.2023.  5. A inclusão, 
na Cessão Fiduciária (conforme defi nido na Escritura de Emissão), dos direitos creditórios de titularidade da (i) Terras 
Alpha Teresina 2 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ: 45.835.809/0001-71) (“Terras Alpha Teresina 2”); (ii) 
Alphaville Ceará Empreendimentos Imobiliários SPE 009 S.A. (CNPJ: 49.415.610/0001-45) (“Ceará 009”); e (iii) Terras 
Alphaville Ribeirão Dutra Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ: 17.796.781/0001-75) (“Ribeirão Dutra”) 
indicados no Anexo I a esta ata, no valor de R$ 63.960.788,64. 6. A inclusão, na Alienação Fiduciária (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão), da (i) totalidade das quotas de emissão da Terras Alpha Teresina 2 de titularidade 
da Alphaville DI (conforme defi nido na Escritura de Emissão); (ii) totalidade das ações de emissão da Ceará 009 de 
titularidade da Alphaville DI e da Alphaville Empreendimentos (conforme defi nido na Escritura de Emissão); e (iii) 
totalidade das quotas de emissão da Ribeirão Dutra de titularidade da Alphaville DI e da Alphaville Empreendimentos. 
7. Caso aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para 
praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações 
desta Assembleia, incluindo a celebração dos seguintes documentos: (i) Vigésimo Segundo Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de 
AL Empreendimentos S.A. (Sucedida por Alphaville S.A.); (ii) Oitavo Aditamento ao Instrumento Particular de 
Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia; (iii) Vigésimo Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia; e (iv) Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia – Acervo. 
Deliberações Aprovadas: O Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. Esclarecimentos: 
1. Para os fi ns desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos 
(sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das S/A; (ii) “Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos 
termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de 
Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a 
Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes 
anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a 
Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária 
- Acervo” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia - Acervo”, celebrado em 24.03.2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) 
“Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, 
celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. 
Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com 
indicação de defi nição em documento específi co têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no 
Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária 
- Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas 
restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou 
renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da 
Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria 
Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro 
Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henrique Monteiro da Silva e 
Guilherme de Puppi e Silva. Gustavo Momesso Calógeras - Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego - Secretária. 
JUCESP nº 400.425/23-3 em 10.10.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2023 - ÀS 10:00 HORAS

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, JUCESP - Certifi co o registro na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 486.137/23-5 em 26.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES 
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82  - NIRE Nº. 35300352858  - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de dezembro de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da 
Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade 
dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. 
Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social 
da Companhia por ser considerado excessivo; (ii) a nova redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: (i) Aprovar a lavratura da presente 
ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Consignar que, em 19/10/2023, 
as Acionistas da Companhia aprovaram a redução do capital social da Companhia no montante de até R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) mediante a devolução do referido valor às Acionistas, com 
pagamento em moeda corrente nacional, cuja ata da Assembleia Geral Extraordinária foi publicada no Jornal O Dia 
SP em 20/10/2023; (iii) Consignar que o prazo previsto no artigo 175 da LSA transcorreu sem oposição de credores; 
(iv) Aprovar a redução do capital social da Companhia, por ser excessivo em relação às atividades constantes em 
seu objeto social, em conformidade com o disposto no artigo 173 da LSA, no montante de R$ 150.000.000,00 (cento 
e cinquenta milhões de reais), com o consequente cancelamento de 54.519.876 (cinquenta e quatro milhões, 
quinhentos e dezenove mil, oitocentas e setenta e seis) ações ordinárias e 54.519.876 (cinquenta e quatro milhões, 
quinhentos e dezenove mil, oitocentas e setenta e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, 
sendo estas ações ordinárias e preferenciais de titularidade apenas da acionista CCR S.A. (“CCR”), mantendo 1 
(uma) ações ordinária de titularidade da acionista Sociedade de Investimentos e Participações Ltda. (“SIP”); (v) 
Aprovar que o pagamento correspondente à redução do capital social, ora aprovado, seja efetuado à acionista CCR 
em moeda corrente nacional até 31/12/2023; (vi) Consignar que, em decorrência das deliberações acima, o capital 
social da Companhia passa de R$ 2.303.876.351,03 (dois bilhões, trezentos e três milhões, oitocentos e setenta e 
seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos) para R$ 2.153.876.351,03 (dois bilhões, cento e 
cinquenta e três milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos) 
representado por 1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, novecentos e sete mil, cento e cinco) ações ordinárias e 
1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, novecentos e sete mil, cento e cinco) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal; (vii) Alterar a redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.153.876.351,03 (dois bilhões, 
cento e cinquenta e três milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 2.061.814.210 (dois bilhões, sessenta 
e um milhões, oitocentos e catorze mil, duzentos e dez) ações, sendo 1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, 
novecentos e sete mil, cento e cinco) ações ordinárias e 1.030.907.105 (um bilhão, trinta milhões, novecentos e sete 
mil, cento e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” (viii) Permanecer inalterados os 
demais dispositivos estatutários, não alterados nesta Assembleia; e (ix) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, 
de acordo com a alteração aprovada, conforme constante do ANEXO I, tendo uma via levada a registro perante a 
Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e 
levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2023. Assinaturas: 
Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio 
Russo Corrêa; e (2) SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Roberto Penna Chaves 
Neto. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 486.138/23-9 em 26.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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(sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 27 de outubro de 2023 
Data, Hora, Local: 27.10.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da videoconfe-
rência, na Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da “Resolução CVM 81”.  Presença: (i) De-
benturista representando a totalidade das Debêntures em circulação, conforme se verifi cou da sua assinatura no livro 
próprio; (ii) Planner Corretora de Valores S.A., na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Compa-
nhia. Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Ordem do Dia: exami-
nar, discutir e deliberar sobre: 1 A postergação, para 30.11.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 31.10.2023, 
nos termos estabelecidos na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 29.09.2023, das datas de vencimento (a) 
do saldo remanescente, após os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortização do Valor Nominal e 
da Remuneração vencidas em 9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração origi-
nalmente vincendas em 9.04.2022, 9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 9.09.2022, 9.10.2022, 9.11.2022, 
9.12.2022, 9.01.2023, 9.02.2023, 9.03.2023, 9.04.2023, 9.05.2023, 9.06.2023, 9.07.2023, 9.08.2023, 9.09.2023 e 
9.10.2023; e (ii) da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmen-
te vincendas em 9.11.2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possí-
vel repactuação das obrigações fi nanceiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprova-
da, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Par-
cela - Percentual do Valor Nominal - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15 .12.2016; 2. 
12,5000%, 30.06.2017; 3. 4,1250%, 9.12.2019; 4. 0,6500%, 9.07.2021; 5. 0,6500%, 9.08.2021; 6. 0,6500%, 9.09.2021; 
7. 0,6500%, 9.10.2021; 8. 0,6500%, 9.11.2021; 9. 0,6500%, 9.12.2021; 10. 0,6500%, 9.01.2022; 11. 0,6906%, 
30.03.2022; 12. 17,1844%, 30.11.2023; 13. 0,9750%, 9.12.2023; 14. 0,9750%, 9.01.2024; 15. 0,9750%, 9.02.2024; 
16. 0,9750%, 9.03.2024; 17. 0,9750%, 9.04.2024; 18. 0,9750%, 9.05.2024; 19. 0,9750%, 9.06.2024; 20. 0,9750%, 
9.07.2024; 21. 0,9750%, 9.08.2024; 22. 0,9750%, 9.09.2024; 23. 0,9750%, 9.10.2024; 24. 0,9750%, 9.11.2024; 25. 
0,9750%, 9.12.2024; 26. 0,9750%, 9.01.2025; 27. 0,9750%, 9.02.2025; 28. 0,9750%, 9.03.2025; 29. 0,9750%, 9.04.2025; 
30. 0,9750%, 9.05.2025; 31. 0,9750%, 9.06.2025; 32. 0,9750%, 9.07.2025; 33. 0,9750%, 9.08.2025; 34. 0,9750%, 
9.09.2025; 35. 0,9750%, 9.10.2025; 36. 0,9750%, 9.11.2025; 37. Saldo Devedor, 9.12.2025 (Data de Vencimento). 2. 
A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 
30.11.2023, da concessão de perdão temporário ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percen-
tual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 3. A não declaração 
do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decor-
rente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à cons-
tituição, até 30.11.2023, da garantia prevista no inciso XV da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 4. A liberação 
da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), exclusivamente com relação aos direitos 
creditórios de titularidade de Uberlândia, Três Praias, Guarapari, Ceará 003, Sergipe Desenvolvedora (conforme defi ni-
dos no Contrato de Cessão Fiduciária) e AL Empreendimentos indicados no Anexo I a esta ata, no valor de R$12.581.600,89. 
5. Caso aprovada a matéria prevista no item acima, a autorização à Companhia, à AL Empreendimentos e ao Agente 
Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e formalização, no que for aplicável, das 
deliberações desta Assembleia, incluindo a celebração do (i) Vigésimo Segundo Aditamento ao Instrumento Particular 
de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 1ª Emissão de AL Empreendi-
mentos S.A. (Sucedida por Alphaville S.A.); (ii) Oitavo Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Aliena-
ção Fiduciária de Quotas em Garantia; (iii) 21º Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fidu-
ciária de Direitos Creditórios em Garantia; e (iv) Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Ces-
são Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia – Acervo. Deliberações Aprovadas: Os devidos esclarecimentos 
referentes às matérias da Ordem do Dia, o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. Escla-
recimentos: 1. Para os fi ns desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a 1ª emissão das debêntures da AL Empreendi-
mentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) “Debêntures” signifi cam as de-
bêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o “Instrumen-
to Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme adi-
tado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como interve-
nientes anuentes; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constitui-
ção de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Com-
panhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v)“Contrato de Cessão Fiduciária - Acer-
vo” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acer-
vo”, celebrado em 24.03.2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emis-
são” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da 1ª Emissão de Alphaville Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme 
aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula uti-
lizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com indicação de defi nição em documento específi co 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de 
Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações ob-
jeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista 
e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos 
na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo Mo-
messo Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corre-
tora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner 
Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e Silva. Gustavo Momesso Calógeras - Presidente; Rosa Maria Fer-
nandez Rego - Secretária. JUCESP nº 425.212/23-3 em 06.11.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

o p e c @ j o r n a l o d i a s p . c o m . b r
Rua Carlos Comenale, 263

3º andar - Bela Vista

www.jornalodiasp.com.br



Página 5Jornal O DIA SPEdição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legal

QUARTA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE 203ª DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série 203ª 
da 4ª Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, cj. 162 CEP 05501-030, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) 
sob o nº 08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” ou 
“Securitizadora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS S.A, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Cen-
tral, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-
88, (“Agente Fiduciário”) e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 15 de janei-
ro de 2024 às 16:00h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM nº 60 de 23 de de-
zembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a 
fim de, conforme Cláusula 12.5 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para 

-
sora”, celebrado em 06 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: Nos 
termos expostos no material de apoio disponibilizado nos sites da CVM e da Emissora 
(“Material de Apoio”), a XP INVESTIMENTOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.838.421/0001-26 (“Devedora”), notificou a Emissora e o Agente Fiduciário sobre a 
“

” formulada em 12 de abril de 2022 à 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), acerca da possibilidade e forma de alteração 
da Destinação de Recursos da Emissão (“Notificação”).  Conforme informado pela Deve-
dora na Notificação, as dificuldades para a finalização do empreendimento imobiliário de-
nominado “Villa XP” decorrem da Método Engenharia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
58.700.428/0001-27 (“Método Engenharia”), passar a, de forma frequente, apresentar 
novos cálculos e estimativas de valores para a conclusão da obra pretendida, apresentan-
do um custo final de execução de obra de aproximadamente 93% (noventa e três por cen-
to) superior ao inicialmente orçado, além do pedido de recuperação judicial da Método 
Engenharia, o que acarretou a falta de confiança da Devedora sobre as condições da con-
tratada para dar continuidade à execução das obras da “Villa XP” e finalizá-las satisfato-
riamente e, por esse motivo, requereu a rescisão do “  
de Obras”, celebrado em 15 de março de 2021 (“Contrato de Construção”) em junho de 
2023 e ajuizou a Ação de Cobrança em agosto deste ano para o ressarcimento do valor 
bruto de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais). Ante o exposto, considerando a difi-
culdade encontrada pela Devedora em identificar outras empresas capacitadas no merca-
do para dar continuidade às obras da “Villa XP” aliada a priorização do modo de traba-
lho em home office, a Devedora tem interesse de desmobilizar o ativo que seria original-
mente destinado à construção da Villa XP e, por esta razão solicitou à Securitizadora a 
convocação de assembleia dos Titulares do CRI para deliberarem sobre a alteração da Des-
tinação de Recursos da Emissão, nos termos da Ordem do Dia, observadas as condições 
mínimas expostas pela CVM e previstas no Anexo I do Material de Apoio.  Ordem do 
Dia: a) Aprovar a alteração da Destinação de Recursos da Emissão, mediante alteração 
da Cláusula 4.1 do “Instrumento Particular de Escritura da Terceira Emissão de Debêntu-

”, cele-
brado entre a Emissora e a Devedora, em 06 de maio de 2021 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), e da Cláusula 3.1.34 do Termo de Securitização, qual seja de destinação 
para pagamento do preço de aquisição do imóvel localizado na cidade de São Roque, Es-
tado de São Paulo, a ser desmembrado da matrícula n° 39.171 do Cartório de Registro de 
Imóveis de São Roque/SP (“Imóvel”) e construção do empreendimento imobiliário deno-
minado “Villa XP” para destinação de pagamento de aluguéis vincendos decorrentes de 
contratos de locação não residenciais celebrados pelo Grupo Econômico da Devedora, ob-
servado que os contratos de locação a serem incluídos no âmbito da Destinação de Re-
cursos estão descritos no Anexo III do Material de Apoio, bem como aprovar a consequen-
te renúncia definitiva prévia do direito de vencer antecipadamente as obrigações decor-
rentes da emissão das Debêntures em razão de qualquer descumprimento (i) das obriga-
ções da Devedora de fornecer anualmente os relatórios de impacto previstos nas Cláusu-
las 5.10, 5.30.1, 5.30.2 e 5.30.3 da Escritura de Emissão de Debêntures e demais informa-
ções para fins da Cláusula 7.1(xxii) e 7.1 (xxiii) da Escritura de Emissão de Debêntures, 
conforme também refletidas nas Cláusulas 3.1.37 e 7.1.1 do Termo de Securitização, bem 
como (ii) da obrigação da Devedora de atualização do parecer independente prevista na 
Cláusula 5.30.3 da Escritura de Emissão de Debêntures e, também consequentemente, 
aprovar a celebração de aditamento (x) à Escritura de Emissão de Debêntures; (y) ao “Ins-

-
”, celebrado entre a Securitizadora e a 

Instituição Custodiante, e a Devedora, na qualidade de interveniente anuente, em 06 de 
maio de 2021 (“Escritura de Emissão de CCI”); e (z) ao Termo de Securitização, para re-
fletir a alteração da Destinação de Recursos da Emissão, conforme descrito neste item (a) 
da Ordem do Dia.  Caso aprovada a deliberação acima, a Destinação de Recursos da Emis-
são passará a ser: (i) o pagamento de aluguéis devidos e ainda não incorridos pela Deve-
dora e/ou por seu Grupo Econômico, em razão dos contratos de locação, conforme descri-
tos e listados no Anexo IV do Termo de Securitização (“Contratos de Locação de Destina-
ção Futura” ou “Contratos de Locação” e “Destinação Futura”); (ii) o reembolso do pa-
gamento do preço de aquisição do Imóvel, na forma prevista no Compromisso de Com-
pra e Venda e custos e despesas incorridas pela Devedora, no máximo, nos 24 (vinte e 
quatro) meses anteriores ao envio do comunicado de encerramento da Oferta; e (iii) as-
sim como custos e despesas incorridos na construção da “Villa XP”. Entende-se por “Gru-
po Econômico”, a Devedora, seus controladores, sociedades sob controle comum, todas 
as sociedades, direta ou indiretamente, controladas pela Devedora e/ou pelos seus con-
troladores, coligadas da Devedora e/ou de seus controladores.  b) Se aprovada a delibe-
ração prevista no item acima (a) acima, e tendo em vista a intenção da Devedora de ce-
der sua posição contratual no Compromisso de Compra e Venda e de não concluir a aqui-
sição do Imóvel sobre o qual seria constituída a Alienação Fiduciária de Imóvel, aprovar a 
renúncia definitiva prévia em relação à constituição da Alienação Fiduciária de Imóvel, 
conforme previsto na Cláusula 5.29 da Escritura de Emissão de Debêntures e da Cláusu-
la 8 do Termo de Securitização, dispensando a necessidade de constituição de nova ga-
rantia em favor da Emissora em substituição à Alienação Fiduciária de Imóvel e, portan-
to, não decretação de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures  e, conse-
quentemente, dos CRI, conforme previsto nos itens (xiii) e (xv) da Cláusula 6.1.2 da Escri-
tura de Emissão de Debêntures e itens (xiii) e (xv) da Cláusula 6.8.2 do Termo de Securi-
tização.  Nos termos do Ofício nº 10/2023/CVM/SSE/SSE-Assessoria de 03 de julho de 2023 
e Ofício nº 23/2023/CVM/SSE/SSE-Assessoria de 20 de novembro de 2023, a Emissora in-
forma que, caso aprovadas as matérias da Ordem do Dia, serão incluídos como Fatores de 
Risco da Emissão: “Inexistência de Garantias: -

-

-

-
-

-

-

Riscos de Resilição de Contratos de Locação e 
Resgate Antecipado dos CRI: -

-

-
-

-
-

-

Para se rea-

-

-
-

-

-
-
-
-
-

Conforme Notificação enviada 
pela Devedora à Emissora com cópia ao Agente Fiduciário, disponível no Material de Apoio 
a esta Assembleia, fica consignado que, em contrapartida à aprovação cumulativa das ma-
térias objeto dos itens (a) e (b) da ordem do dia acima, será realizado pela Devedora, à 
Emissora, em benefício de todos os Titulares dos CRI, o pagamento de prêmio no valor de 
0,50% (cinquenta centésimos por cento), a ser calculado sobre o saldo devedor total dos 
CRI, apurado na data anterior ao pagamento do prêmio, o qual será realizado pela Deve-
dora na Conta Centralizadora da Securitizadora, sendo certo que o pagamento será feito 
aos Titulares dos CRI, observados os trâmites e prazos da B3. O valor recebido pela Emis-
sora será distribuído aos Titulares dos CRI em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento.  O 
Material de Apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível: (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  Fica 
registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em pri-
meira convocação será com a presença de Titulares de CRI que representem, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação.  Fica registrado, para fins de 
esclarecimento, que o quórum de deliberação da Assembleia em primeira convocação para 
aprovação dos itens (a) e (b) da Ordem do Dia será de, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos Titulares dos CRI em Circulação presentes.  A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, por meio do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser dis-
ponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrôni-
co da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para agentefiduciario@vortx.com.br e rdg@vortx.com.br, impreterivelmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o ho-
rário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Para o caso de envio de 
procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do 
outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não ha-
vendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em 
caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. 
Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu respectivo direito de voto sem a neces-
sidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, impreterivelmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará mo-
delo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e por meio do seu material de apoio a ser disponibili-
zado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada; e (iii) no caso 
do Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de pro-
curação e Contrato/Estatuto Social que comprovem os respectivos poderes.  O Titular de 
CRI deverá declarar em assembleia ou através do envio da instrução de voto se tem ciên-
cia acerca de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses 
em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre 
partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM 94/2022 – Pronun-
ciamento Técnico CPC 05, art. 32 da Resolução CVM 60/2021, inciso IV e artigo 115 §1º 
da Lei 6.404/76, ficando consignado que caso seja identificada situação de conflito de in-
teresse o Titular de CRI está ciente que será desconsiderado para fins de voto. O Agente 
Fiduciário e a Emissora sugerem a leitura do Material de Apoio, incluindo, mas não se li-
mitando a, as minutas dos aditamentos. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora dispo-
nibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gra-
vada. São Paulo, 29 de dezembro de 2023.  VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

WESLLEY VINICIUS DA SILVA LOUREIRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/10/1999, MONTADOR DE MOVÉIS, NATURAL DE RIO DE
JANEIRO - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCIO LOUREIRO E DE MARCIA CRISTINA DA SILVA; E VITORIA MARIA
GOMES BARBOSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/07/1999, ATENDENTE DE RESTAURANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO BARBOSA E DE CICERA EDJANE GOMES DA SILVA.

JORGE MAIQUELL GOMES DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 28/04/1992, COZINHEIRO, NATURAL DE CARNAUBAL - CE, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE BRIZAMAR GOMES DA SILVA E DE RITA MARIA DA SILVA; E ISABEL SEVERINA COUTINHO DO
NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 07/07/1989, PROFESSORA, NATURAL DE TIMBAÚBA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO MANOEL DO NASCIMENTO E DE ODETE COUTINHO DA SILVA.

CLAYTON DE SOUZA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/05/1977, VIGILANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLAUDIONOR ROCHA E DE ILDA LIBERATA DE SOUZA; E ROSALICE NERES DOS SANTOS NERES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/11/1980, PROFESSORA, NATURAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANUELITO DE JESUS NERES E DE MARIA DO CARMO NERES DOS SANTOS.

JOÃO VICTOR CORREA VALENTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/02/2000, MOTOBOY, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLEBERSON NASCIMENTO VALENTE E DE DENIR APARECIDA CORREA; E BARBARA INGRID SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 04/03/1998, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOSE ANTONIO CANTUARIA E DE JOSEFA MARIA DA SILVA.

THIAGO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/08/1986, ANALISTA ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO AUGUSTO DA SILVA FILHO E DE MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA; E CATARINA
ISABELLA DE CARVALHO SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/03/1995, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, NATURAL DE PRINCESA
ISABEL - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO EDILSON BEZERRA DE SOUZA E DE MARIA ZENILDA ALVES DE
CARVALHO SOUZA.

ÉLIO NUNES GOMES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/02/1974, FAXINEIRO, NATURAL DE ARAÇUAÍ - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE SINVALDO GOMES RIBEIRO E DE MARIA NUNES GOMES; E MARGARETE CHAGAS DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 29/11/1965, DO LAR, NATURAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
NATANAEL GREGÓRIO PEREIRA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA.

JEAN-RAYMOND GABRIEL, HAITIANO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/01/1991, PEDREIRO, NATURAL DO HAITI, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE RIVAROL GABRIEL E DE SAINTINA PIERRE; E EUNISE FRANCOIS, HAITIANA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/04/1990, ESTUDANTE,
NATURAL DO HAITI, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE BIEN ELVERT FRANCOIS E DE ELIANE FONTILUS.

GAMALIEL DOS SANTOS ALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/06/2001, ANALISTA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL PEREIRA ALVES E DE IVONE OLIVEIRA DOS SANTOS ALVES
; E THAYNÁ NASCIMENTO DE LIMA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/08/2003, AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILBERTO FERREIRA DE LIMA E DE MATILDE ALEXANDRINA NASCIMENTO
DE LIMA.

JOSÉ LUIS BATISTA DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/11/1993, VENDEDOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE TEREZINHA BATISTA DE SOUZA; E BEATRIZ GONÇALVES DE MATOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 25/01/1998, ANALISTA DE GESTÃO DA QUALIDADE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ERONILDES GONÇALVES DE MATOS E DE GUILHERMINA FERREIRA DE MATOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima Segunda e Sexagésima 

Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 62ª e 63ª (Sexagésima
Segunda e Sexagésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de
Créditos Imobiliários das Séries 62ª e 63ª da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 24 de
agosto de 2017 (“Termo de Securitização”), e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A., sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco
7, sala 201 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº
36.113.876/0001-91 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia
Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 18 de
janeiro de 2024, às 15:00 horas e em segunda convocação no dia 26 de janeiro de 2024 às 15 horas
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado,
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a
Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2023, acompanhada do
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicação do Termo
de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando,
à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de
Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar,
em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de
representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br
com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência acima informados.

 São Paulo, 03 de janeiro de 2024 
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e Sexagésima Primeira) 

Séries da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 60ª e 61ª (Sexagésima e
Sexagésima Primeira) Séries da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.11 do Termo de Securitização de Créditos
Imobiliários das Séries 60ª e 61ª da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 19 de maio de
2016 (“Termo de Securitização”), e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade
com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 17.343.682/0001-38 na
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral dos Titulares de
CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de janeiro de 2024, às 15:00 horas e em
segunda convocação no dia 31 de janeiro de 2024 às 12:00 horas (“Assembleia”), de modo
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial e de voto via Instrução de Voto, nos termos
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos
deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação das demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2023, acompanhada do
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação da alteração da cláusula de publicação do Termo de
Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização.
Conforme Art. 25, parágrafo 2º da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de
auditoria não contiver opinião modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a
assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de
titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar,
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de
identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: assembleias@
pentagonotrustee.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem
interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo preferencial de
48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 03 de janeiro de 2024 
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de  
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 64ª (Sexagésima Quarta)
Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente),
nos termos da cláusula 13.33 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 64ª Série da
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 22 de
novembro de 2017 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.277,
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o
nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia
29 de janeiro de 2024, às 11 horas e em segunda convocação no dia 06 de fevereiro às 11 horas
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da
Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado,
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a
Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) Aprovação ou não das demonstrações
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2023, acompanhada do
relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio
Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de publicidade do Termo
de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente de maneira digital na página que
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora; e (iii) Autorizar a Emissora, em
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos
necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à
celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme previsto no Termo de Securitização.
Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os respectivos documentos: (a) quando pessoa
física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador:
procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação
de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de
voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@
barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. O
Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto para os Investidores que
solicitarem por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e
lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos
CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de
interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM
94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do
voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 3 de janeiro de 2024
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 70ª (Septuagésima) Série
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente),
nos termos da cláusula 13.2.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certificados de
Recebíveis Imobiliários da 70ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de
agosto de 2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277,
conjunto 202, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no
dia 18 de janeiro de 2024, às 16 horas e em segunda convocação no dia 26 de janeiro de 2024
às 16 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos
termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos
deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de
2023, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no
website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”,
“Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) Aprovação ou não da alteração da
cláusula de publicidade do Termo de Securitização para que todas as publicações ocorram exclusivamente
de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora;
e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia,
incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, conforme
previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
respectivos documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando
representado por procurador: procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação
de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente
Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do
edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo para o seguinte endereço
eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br e
lcb@vortx.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade
de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de
voto para os Investidores que solicitarem por meio dos e-mails: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br,
agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital
dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito
da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do
Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação
pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência
da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência acima informados.

São Paulo, 03 de janeiro de 2024
Bari Securitizadora S.A.

APROVARTE LOGÍSTICA E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA.
CNPJ Nº 36.563.291/0002-54 - NIRE 35906551764

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 122/2022
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que a fiel depositária dos gêneros e mercadorias 
recebidos pela filial da sociedade empresária “APROVARTE LOGÍSTICA E TRANSPORTES ESPECIALIZADO 
LTDA”, NIRE 35906551764, CNPJ/MF 36.563.291/0002-54, localizada na Rua Fragata Amazonas, nº 105, 
Vila Guilherme, São Paulo/SP, CEP: 02064-070, Sra. Rita de Cassia Geroldi da Silva, portadora da cédula de 
identidade RG nº 14.887.680 – 8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 157.054.548-05, por meio do procurador 
(nº de registro JUCESP 411.748/23-3), Sr. Mauricio Lopes Brandão, portador da cédula de identidade RG 
nº 18.722.864-4 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 148.439.168-38, assinou em 18/12/2023 o Termo de 
Responsabilidade nº 122/2023, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 
3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser 
publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. 
Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO,
referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 900.288 em 10 de outubro de
2023 a requerimento de SONIA MARIA PETROV, brasileira, divorciada, pedagoga,
RG nº 6.763.876-4-SSP/SP e CPF nº 006.211.628-25, domiciliada e residente
nesta Capital, na Rua Doutor Benedito Tolosa nº 602, FAZ SABER aos réus
ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores dos proprietários tabulares
Srs. Maria Cristina Ribeiro de Barros casada com Alcindo Ribeiro de Barros Filho e
Carlos Eduardo Gomes Ribeiros, brasileiros, que a autora acima qualificada, requer a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/
73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando à declaração de
domínio do imóvel constituído de benfeitorias, com área de terreno de 134,00m2 e
área construída de 102,00m2, conforme memorial descritivo e o projeto completo,
localizado na Rua Joaquim Barbosa Araujo nº 28, contribuinte nº 157.048.0038-5, com
origem na transcrição em área maior nº 56.901, deste Registro, alegando e comprovando
posse mansa e pacifica há mais de 15 anos. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19
de dezembro de 2023. 19/12/23 e 03/01/24

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta)
Série da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente),
nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª Série da 1ª Emissão
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A., celebrado em 16 de dezembro de
2019 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de janeiro de 2024, às 15:00 horas
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”,
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado,
pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital,
sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para
deliberar sobre a: (i) aprovação ou não da transação a ser realizada entre o TRX REAL ESTATE FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII (“Cedente Atual”) e o Fundo de Investimento Imobiliários HBC Renda
Urbana (“Fundo”), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 36.501.159/0001-37, administrado pela Genial
Investimentos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62, que envolve a venda do direito real de
superfície do imóvel localizado na Rodovia Federal BR-222, nº 7100, Tabapuá, na cidade de Caucaia,
estado do Ceará (“Imóvel”) e da totalidade das cotas da TR1 Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 19.974.182/0001-20 (“TR1”), na qualidade de detentora da propriedade remanescente
do Imóvel, cuja locação é lastro e o Imóvel garantia do CRI (“Transação”), com consequente alteração de
controle, bem como do Cedente Atual pelo Fundo na condição de locador do Imóvel, e assunção pelo Fundo
de todos os mesmos direitos e obrigações originados nos Documentos da Operação do CRI, inclusive mas
não exclusivamente no “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras
Avenças”, firmado em 16 de dezembro de 2019 (“Contrato de Cessão”), permanecendo como garantia do
CRI o Fundo de Reserva; o Fundo de Despesas; no âmbito dos Contratos de Locação, a Fiança e a
alienação fiduciária da propriedade residual nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária
de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, sendo a aprovação dos Titulares do CRI em Assembleia
condição necessária para a finalização da Transação, de forma que, se não aprovado, não será concluída a
Transação; (ii) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao
exercício social de setembro de 2023, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro
teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone
“Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”;
(iii) autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e celebrar todos e
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta Assembleia, incluindo,
mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, com evidência ao
Contrato de Cessão de Crédito, conforme previsto no Termo de Securitização, no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data de assinatura da Assembleia. (A) Caso seja aprovada o item (i), ou seja, a substituição
do Cedente Atual pelo Fundo, o Fundo adquirirá o Imóvel e as cotas da TR1, substituindo o Cedente Atual
com detentor da propriedade remanescente, proprietário das cotas da TR1 e locador no contrato de locação,
assumindo a posição de cedente no Contrato de Cessão e demais documentos do CRI, sem qualquer
alteração, portanto, no lastro, na estrutura, nos prazos e nas garantias do CRI; e (B) caso não seja aprovada
a substituição, o CRI permanecerá com a mesma estrutura pois não ocorrerá a venda do Imóvel, e o
Cedente Atual permanecerá responsável pela manutenção do CRI. Os titulares do CRI que desejarem
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade
com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a
representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos.
Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade
exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo
margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre
a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo,
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br com cópia para
agentefiduciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos
Documentos de Representação, assim como, possuir a declaração de inexistência de conflito de interesse
em relação às matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação, entre as partes relacionadas,
conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 -
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.
Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão
computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos
dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo,
em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular do CRI ou por seu procurador com a
posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular do CRI, caso queira, poderá votar na
Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. O link de acesso à
plataforma eletrônica, a apresentação da Transação, o regulamento e relatório gerencial do Fundo serão
disponibilizados pela Emissora apenas aos titulares do CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, e se habilitarem através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 02 de janeiro de 2024
Bari Securitizadora S.A.

LIGA NACIONAL DE TAEKWONDO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Liga Nacional de Taekwondo, convoca os filiados para comparecer a Assembleia
Geral Ordinária, no dia 26/01/2024, às 18h em 1a chamada, e às 18:30 horas em
segunda, na Rua Domingos de Morais, nº 1626 – Vila Mariana – São Paulo (SP), para
tratar: Eleição da nova diretoria. Nilton José dos Santos – Presidente.

WORLD TAEKWONDO INTERSTYLES FEDERATION
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A World Taekwondo Interstyles Federation, convoca os filiados para comparecer a
Assembleia Geral da Reorganização Social, no dia 18/02/2024, às 10h em 1a chamada,
e às 10:30 horas em segunda, na Rua Domingos de Morais, nº 1626 – Vila Mariana –
São Paulo (SP), para tratar: Eleição da nova diretoria. Erik Barbosa Barbeiro – Presidente.

123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567



Presidente Lula sanciona LDO de
2024 com vetos e meta fiscal zero
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Advogado do Consumidor
& Cidadão Consciente

Conheça seus Direitos

Nicholas Maciel Merlone - |
Advogado especialista em Direito
do Consumidor com Escritórios
Parceiros | Professor Universitário
| Mestre em Direito | Articulista &
Escritor.

Instagram: @nicholasmmerlone /
Contato: nicholas.merlone@gmail.com

Os Impactos da IA nas
Relações Sociais

Nicholas Maciel Merlone

De pouco tempo para cá observamos um relevante avanço nos
instrumentos de IA (Inteligência Artificial), impactando vários seg-
mentos na sociedade. No contexto, emergem dilemas éticos e jurídi-
cos. O robusto crescimento revoluciona o cenário com inovações
disruptivas. Os impactos atingem setores como educação, cultura,
saúde, economia e segurança. O ChatGPT e o Google Bard se torna-
ram ferramentas populares. Não é diferente no setor da educação.
Não adianta negar essa realidade. É preciso, então, refletir o modo
pelo qual serão utilizados esses instrumentos no processo de apren-
dizagem. Assim, deve-se capacitar os professores para tirar melhor
proveito da situação. Na cultura a IA traz incríveis novidades. Já é
possível mergulhar dentro de uma obra de arte em perspectiva 3D,
se locomovendo em seu interior. Porém, tem-se ido além. Em Paris,
no Museu D’Orsay, é possível conversar com Van Gogh, pintor do
impressionismo, um grande expoente da arte. A IA foi treinada com
biografias e por volta de 900 cartas escritas pelo artista do século 19.
Até o sotaque do artista foi incorporado à ferramenta. Por outro
lado, vale dizer também que obras de artes, músicas e até vídeos (ex.
clips musicais) têm sido criados por IA. Na área da saúde, surgem
inovações tecnológicas de várias gamas. Desde a digitalização do
SUS (Sistema Único de Saúde) e o uso da telemedicina até a prática
propriamente dita da IA. Trata-se a IA, realmente, de um mecanismo
transformador, aprimorando, por exemplo, diagnósticos médicos,
tratamentos e favorecendo procedimentos complexos como o uso
de robôs em cirurgias, além da possibilidade da identificação preco-
ce de enfermidades e descoberta de vacinas e medicamentos no-
vos. Na economia, por sua vez, o uso da IA impacta a melhora da
eficiência produtiva, podendo contribuir não só para o desempe-
nho das empresas, como também para o desenvolvimento econômi-
co sustentável dos países. Já no campo da segurança, podemos
mencionar as Olimpíadas de 2024, que ocorrerão na França. Além do
uso de drones policiais e câmeras em sujeitos suspeitos, haverá
também a utilização de IA para examinar comportamentos de pesso-
as comuns e movimentos de multidões por algoritmos. Com efeito,
sua aplicação é irrestrita, de fato, podendo, por exemplo, ainda atin-
gir o seu uso em carros computadorizados e eletrodomésticos (“In-
ternet das Coisas”). Depois da sedimentação da IA na linguagem
(ex. Google Bard), ganhará força o uso da IA no audiovisual. Emer-
gem no panorama, além de dilemas éticos, também questões jurídi-
cas de direitos autorais e trabalhistas. A proteção dos dados pesso-
ais deve ser considerada. Igualmente a privacidade não deve ser
esquecida. São valores importantes sedimentados em nosso orde-
namento jurídico, em especial em nossa Constituição da República
e também na legislação esparsa, como o Código Civil e a Lei Geral de
Proteção de Dados. Todavia, tal arcabouço normativo não é capaz
de regulamentar todas as demandas sociais que vêm surgindo. Como
usar os dados pessoais de forma correta, equânime e em conformi-
dade com as normas jurídicas? A criação de uma música por IA de
um músico famoso falecido deve dar direitos à sua família? Postos
de trabalhos serão substituídos ou eliminados? Como lidar com a
automação? Realmente, são dilemas que surgem e que precisam ser
encarados sem receios. Daí a necessidade de regulamentação des-
sas relações. Finalmente, é preciso visualizar a IA como uma alia-
da, buscando compreendê-la melhor, já que pode trazer inúmeros
benefícios. Porém, deve-se buscar a imparcialidade dos algorit-
mos. Os treinadores devem evitar preconceitos e vieses, procu-
rando um cenário prospectivo mais inclusivo, para que a IA seja
realmente, como dito, uma aliada e não um ente independente
descontrolado. Para isso, importa realmente o debate público em
torno do tema, por meio da academia, dos políticos, economis-
tas, enfim, gestores públicos e sociedade civil, através de con-
sultas e audiências públicas. Por fim, as redes sociais estão aí e
também podem ser utilizadas para tal desiderato.

Bibliografia: ISTOÉ - 2024 Perspectivas | VEJA - 2023 O Ano
dos Extremos.

ARQUITECH PARTICIPAÇÕES S/A
Alteração do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada

ARQUITECH PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/MF n.º 52.403.750/0001-08 | NIRE n. º 35.262.325.232

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada, os abaixo assinados: GUSTAVO 
FERNANDES CICCONI GARCIA, portador do RG n.º 43.954.983 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob n.º 367.940.998-29, residente e 
domiciliado São Paulo/SP; RODRIGO OTAVIO CICCONI GARCIA, portador do RG n.º 43.955.054 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob n.º 
304.131.408-81 residente e domiciliado São Paulo/SP,. Sócios da sociedade empresária limitada que gira sob denominação social de 
ARQUITECH PARTICIPAÇÕES LTDA., com sua sede social na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 1636, 
Conjunto 4, Pavimento 15, Bela Vista, CEP 01310-200, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE n.º 
35.262.325.232 em sessão de 03/10/2023, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 52.403.750/0001-08, decidem alterar o contrato social 
conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico: Os sócios decidem o seguinte: I - Transformar o tipo jurídico da 
sociedade de “Sociedade Empresária Limitada” para “Sociedade Anônima de capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 
da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); II - Converter as quotas representativas do capital social da sociedade em ações; III - Alterar a denominação 
social da Companhia; IV - Eleição dos Administradores/Diretores; V - Instalação do Conselho Fiscal; e VI - Aprovar o Estatuto Social que 
regerá a Companhia, conforme abaixo: Item “I”: Foi aprovada a transformação do tipo societário da ARQUITECH PARTICIPAÇÕES LTDA, 
de Sociedade Empresária Limitada, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa 
transformação implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e 
obrigações existentes e que compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 
da Lei 6.404/76 (Lei das S/A). Item “II”: Em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 5.000 (cinco mil) ações 
ordinárias nominativas, e cada uma com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) a serem emitidas aos atuais sócios, em idêntica quantidade 
das quotas por eles possuídas nesse momento. Item “III”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa 
a ser ARQUITECH PARTICIPAÇÕES S/A, uma sociedade anônima de capital fechado. Item “IV”: Foi também aprovada de comum acordo 
e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, tendo sido eleito: GUSTAVO FERNANDES CICCONI 
GARCIA, portador do RG n.º 43.954.983 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob n.º 367.940.998-29, residente e domiciliado São Paulo/SP, para 
o cargo de Diretor Presidente.; RODRIGO OTAVIO CICCONI GARCIA, portador do RG n.º 43.955.054 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob n.º 
304.131.408-81 residente e domiciliado São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Vice - Presidente. Os diretores foram eleitos para um 
mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a reeleição. Por fim, os acionistas aprovam, por unanimidade, a 
redação do Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata. E por estarem assim justos e 
contratados, os sócios assinam o presente em 03 (três) vias, de igual teor e forma. São Paulo, 10/11/2023. Gustavo Fernandes Cicconi 
Garcia - CPF/MF n.º 367.940.998-29. Diretor Presidente/Subscritor; Rodrigo Otavio Cicconi Garcia - CPF/MF n.º 304.131.408-81. 
Diretor Vice-Presidente/Subscritor; Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP n.º 249.767. Advogado. JUCESP nº 466.296/23-0 e JUCESP/NIRE 
nº 3530062886-1 em 14/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A.

 (sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 28 de novembro de 2023
Data, Hora, Local: 28.11.2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa da videoconfe-
rência ante a presença do Debenturista (conforme definido abaixo) em circulação, na sede de Alphaville S.A. (sucessora 
da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville Urbanismo S.A.) (“AL Empreendimentos”)),  na 
Rua Cardeal Arcoverde 2811, sala 605, São Paulo/SP, nos termos da Resolução da CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 
81”). Presença: (i) Debenturista representando a totalidade das Debêntures em circulação; (ii) Planner Corretora de 
Valores S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”); e (iii) a Companhia. Mesa: Gustavo Momesso 
Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez Rego, Secretária. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre: 
1. A postergação, para 31.12.2023, (i) do pagamento previsto para ocorrer em 30.11.2023, nos termos estabelecidos 
na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27.10.2023, das datas de vencimento (a) do saldo remanescente, 
após os pagamentos realizados em 30.03.2022, da parcela de amortização do Valor Nominal e da Remuneração ven-
cidas em 9.03.2022; e (b) das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas 
em 9.04.2022, 9.05.2022, 9.06.2022, 9.07.2022, 9.08.2022, 9.09.2022, 9.10.2022, 9.11.2022, 9.12.2022, 9.01.2023, 
9.02.2023, 9.03.2023, 9.04.2023, 9.05.2023, 9.06.2023, 9.07.2023, 9.08.2023, 9.09.2023, 9.10.2023 e 9.11.2023; e (ii) 
da data de vencimento das parcelas de amortização do Valor Nominal e da Remuneração originalmente vincendas em 
9.12.2023; para que o Debenturista e a Companhia possam dar continuidade às tratativas para possível repactuação das 
obrigações financeiras constantes da Escritura de Emissão. Caso referida postergação seja aprovada, o Valor Nominal de 
cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela, Percentual do 
Valor Nominal, Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 5,0000%, 15.12.2016; 2. 12,5000%, 30.06.2017; 3. 
4,1250%, 9.12.2019; 4. 0,6500%, 9.07.2021; 5. 0,6500%, 9.08.2021; 6. 0,6500%, 9.09.2021; 7. 0,6500%, 9.10.2021; 
8. 0,6500%, 9.11.2021; 9. 0,6500%, 9.12.2021; 10. 0,6500%, 9.01.2022; 11. 0,6906%, 30.03.2022; 12. 18,1594%,  
31.12.2023; 13. 0,9750%, 9.01.2024; 14. 0,9750%, 9.02.2024; 15. 0,9750%, 9.03.2024; 16. 0,9750%, 9.04.2024; 
17. 0,9750%, 9.05.2024; 18. 0,9750%, 9.06.2024; 19. 0,9750%, 9.07.2024; 20. 0,9750%, 9.08.2024; 21. 0,9750%, 
9.09.2024; 22. 0,9750%, 9.10.2024; 23. 0,9750%, 9.11.2024; 24. 0,9750%, 9.12.2024; 25. 0,9750%, 9.01.2025; 
26. 0,9750%, 9.02.2025; 27. 0,9750%, 9.03.2025; 28. 0,9750%, 9.04.2025; 29. 0,9750%, 9.05.2025; 30. 0,9750%, 
9.06.2025; 31. 0,9750%, 9.07.2025; 32. 0,9750%, 9.08.2025; 33. 0,9750%, 9.09.2025; 34. 0,9750%, 9.10.2025; 35. 
0,9750%, 9.11.2025; 36. Saldo Devedor, 9.12.2025 (Data de Vencimento). 2. A não declaração do vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures e a postergação, para até 31.12.2023, da concessão de perdão temporário 
ao Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do Percentual Mínimo de Cobertura previsto na Cláusula 3 do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis. 3. A não declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures em razão do Evento de Inadimplemento decorrente da inobservância do prazo previsto no inciso XV da 
Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, condicionada à constituição, até 31.12.2023, da garantia prevista no inciso XV 
da Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão. 4. A liberação da Cessão Fiduciária (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária), exclusivamente com relação aos direitos creditórios de titularidade de Caruaru, Ceará 005, Ceará 006, Teresi-
na, Rio Doce, Manaus, Anápolis (conforme definidos no Contrato de Cessão Fiduciária) e AL Empreendimentos indicados 
no Anexo I a esta ata, no valor de R$5.357.350,99. 5. Caso aprovada a matéria prevista no item acima, a autorização à 
Companhia, à AL Empreendimento e ao Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários à implemen-
tação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia, incluindo a celebração do (i) Vigésimo 
Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. (Sucedida por Alphaville S.A.); (ii) Oitavo Aditamento ao 
instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantias; (iii) Vigésimo Primeiro Adita-
mento ao Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia; e (iv) Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo. 
Deliberações Aprovadas: o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem do Dia. Esclarecimentos: 
1. Para os fins desta Assembleia: (i) “Emissão” significa a primeira emissão das debêntures da AL Empreendimentos 
(sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das S.A.; (ii) “Debêntures” significam as debêntures emitidas nos termos 
da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” significa o “Instrumento Particular de Constituição de 
Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL 
Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes; (iv) “Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis” significa o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia”, celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as 
demais outorgantes e o Agente Fiduciário; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo” significa o “Instrumento Particular 
de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo”, celebrado em 24.03.2023, entre a 
Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Escritura de Emissão” significa o “Instrumento Particular 
de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville 
Urbanismo S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL 
Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2. Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não 
estiverem aqui definidos ou com indicação de definição em documento específico têm o significado que lhes foi atribuído 
na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contra-
to de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3. As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser 
interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente 
ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da 
Emissão. Encerramento: nada mais. Assinaturas: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e Rosa Maria Fernandez 
Rego, Secretária. Debenturista. Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e 
Nathalia Guedes Esteves. Companhia: Alphaville S.A., p.p. Klausner Henrique Monteiro da Silva e Guilherme de Puppi e 
Silva. JUCESP nº 459.585/23-0 em 05.12.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva sancionou, com vetos, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) de 2024. A medida foi pu-
blicada no Diário Oficial da União
da terça-feira (2).

O texto, aprovado pelo Con-
gresso  em 19 de dezembro, traz
orientações para a elaboração do
Orçamento de 2024 e fixa parâ-
metros para a alocação de recur-
sos para garantir a realização das
metas e objetivos contemplados
no Plano Plurianual (PPA).

Entre as diretrizes, está a meta
de déficit primário zero para este
ano, ou seja, os gastos federais
não podem superar o somatório
da arrecadação com tributos e
outras fontes. Para cumprir a
meta fiscal, o governo precisa
obter R$ 168 bilhões em receitas
extras em 2024.

A LDO também prevê um teto
de R$ 4,9 bilhões para o Fundo
Eleitoral, que poderá ser utiliza-

do pelos partidos políticos em
gastos com as eleições munici-
pais de 2024.

Na sequência à apreciação da
LDO, os parlamentares também
aprovaram, em 22 de dezembro, o
projeto da lei orçamentária para
este ano, que prevê despesas de
R$ 5,5 trilhões.

Tradicionalmente a votação
da Lei Orçamentária Anual (LOA)
é a última atividade do Legislati-
vo antes do início do recesso, já
que os parlamentares devem fe-
char o ano com o orçamento para
o próximo ano aprovado.

A LDO também trata das re-
gras para a destinação de emen-
das parlamentares, que são os
recursos destinados a deputados
e senadores, além das bancadas
estaduais e comissões. Entre os
dispositivos vetados por Lula
estão trechos do calendário para
a distribuição de emendas impo-
sitivas, ou seja, de pagamento

obrigatório.
O presidente vetou os tre-

chos que obrigava o empenho
(reserva) dos recursos em até 30
dias após a divulgação das pro-
postas e que determinava que
todo o pagamento deveria ser
feito ainda no primeiro semestre
de 2024, no caso de transferênci-
as fundo a fundo (da União para
os entes federados) para as áre-
as de saúde e assistência social.

Outro veto de Lula foi à emen-
da apresentada pelo deputado
Eduardo Bolsonaro (PL-SP) e
aprovada pelos parlamentares na
votação final da LDO que proíbe
eventuais despesas com invasão
ou ocupação de propriedades

rurais privadas; realização de
abortos não permitidos em lei;
cirurgias para troca de sexo de
crianças e adolescentes; ações
que possam influenciar “crianças
e adolescentes, da creche ao en-
sino médio, a terem opções sexu-
ais diferentes do sexo biológico”;
e ações tendentes a desconstruir,
diminuir ou extinguir o conceito
de família tradicional, formado
por pai, mãe e filhos.

Nenhum desses tópicos es-
tava previsto no projeto da LDO
e haviam sido rejeitados na Co-
missão Mista de Orçamento
(CMO). O próprio relator do tex-
to, deputado Danilo Forte
(União-CE), considerou a emen-

da de destaque um “jabuti”, es-
tranho ao texto.

Entre outros, o presidente
vetou o uso dos recursos da
União destinados ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Edu-
cação (Fundeb) para pagar des-
pesas de transporte, alimentação
e fornecimento de uniforme e kit
escolares. Foi vetada ainda a pos-
sibilidade de alocação de recur-
sos da União para construção e
manutenção de vias estaduais e
municipais, que não estão em sua
esfera de competência.

Lula também vetou a possi-
bilidade de destinação de recur-

sos para construção, ampliação
ou conclusão de obras a entida-
des privadas sem fins lucrativos
e a reserva de, no mínimo, 30%
de recursos de programas de
moradia, como o Minha Casa,
Minha Vida, para cidades com até
50 mil habitantes.

O texto da LDO aprovado
pelo Congresso previa ainda que
o Ministério do Meio Ambiente
deveria executar ações, ativida-
des e estratégias voltadas ao
bem-estar animal, à atenção ve-
terinária e ao controle populaci-
onal ético, inclusive para a cas-
tração. O trecho foi vetado por
Lula já que é estranho ao objeti-
vo da LDO. (Agencia Brasil)

Projeto Celular Seguro ultrapassa
1 milhão de usuários cadastrados
Lançado há menos de duas

semanas, o projeto Celular Segu-
ro já tem mais de um milhão de
usuários cadastrados. Segundo
o Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública, até as 10h da se-
gunda-feira (1º), 750.135 celula-
res foram registrados via site ou
aplicativo, disponível na Play
Store (Android) e na App Store
(iOS), e incluídas 692.571 pesso-
as de confiança.

Ainda segundo a pasta, a fer-

ramenta já recebeu 7.005 alertas
de usuários envolvendo perda,
roubo ou furto de aparelhos. Com
a iniciativa, vítimas de furto e rou-
bo de dispositivos móveis podem
bloquear o aparelho e aplicativos
digitais com um único clique. As
empresas que já aderiram estão
descritas nos termos de uso.

Não há limite para o cadastro
de números, mas eles precisam
estar vinculados ao Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) do titular

da linha para que o bloqueio seja
efetivado. Quem estiver cadastra-
do no Celular Seguro pode indi-
car pessoas da sua confiança,
que estarão autorizadas a efetu-
ar os bloqueios, caso o titular te-
nha o celular roubado, furtado ou
extraviado.

Também é possível que a
própria vítima bloqueie o apa-
relho acessando o site por um
computador. Após o registro
de perda, roubo ou extravio do
celular, bancos e instituições fi-
nanceiras que aderiram ao pro-
jeto farão o bloqueio das con-
tas. O procedimento e o tempo
de bloqueio de cada empresa
estão disponíveis nos termos
de uso do site e do aplicativo.

O bloqueio dos aparelhos
celulares seguirá a mesma regra.
Até fevereiro, as empresas de te-

lefonia também passarão a efetu-
ar o corte das linhas.

O Ministério da Justiça aler-
ta para fake news sobre o funci-
onamento da plataforma. “O go-
verno federal não acessa ne-
nhum dado que esteja no telefo-
ne do usuário e o funcionamen-
to segue a Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD). A ferramenta
apenas faz a interligação entre a
pessoa vítima de um crime e a
Agência Nacional de Telecomu-
nicações (Anatel) e empresas
parceiras do Projeto”, explica.

Outro alerta é referente a gol-
pes. “O governo federal não en-
via e-mails ou links para que o
usuário acesse a plataforma. O
registro deve ser feito por inicia-
tiva do usuário, entrando no sis-
tema pelo site ou baixando o apli-
cativo”. (Agencia Brasil)

A exigência de visto para
turistas do Canadá, da Austrá-
lia e dos Estados Unidos (EUA)
entrarem no Brasil começa a
valer a partir do dia 10 de ja-
neiro. O prazo inicial para a co-
brança do documento era 1º de
outubro de 2023, mas foi pror-
rogado.  

Em nota, o Ministério do
Turismo destacou que a medi-
da leva em conta a data de che-
gada em solo brasileiro – com
isso, turistas dos três países
que chegarem ao Brasil até o dia
9 de janeiro estão isentos de
apresentar o visto.

A exigência, válida anterior-
mente para turistas japoneses,
australianos, canadenses e nor-
te-americanos, foi prorrogada

Austrália, Canadá e EUA:
exigência de visto pelo
 Brasil começa dia 10

após um acordo Brasil-Japão, que
estabeleceu a isenção recíproca
de visto para estadas de curta
duração (até 90 dias).

De acordo com o ministério,
também foi necessário fazer
ajustes no processo licitatório
para a contratação da empresa
que vai oferecer o serviço de
vistos eletrônicos para os três
países. “O novo decreto será
publicado tão logo sua tramita-
ção seja finalizada”.

“É importante ressaltar que o
governo brasileiro renova o inte-
resse de negociar, com as três
nações, acordos de isenção de
vistos baseados nos princípios
da reciprocidade e da igualdade
entre os Estados”, concluiu a
pasta.  (Agencia Brasil)

O Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Fa-
mília e Combate à Fome (MDS)
atribuiu à Caixa Econômica Fede-
ral, agente operador do Bolsa
Família, a responsabilidade por
garantir a gratuidade na abertura
e manutenção de conta para aces-
so ao benefício. A medida garan-
te o fornecimento de cartão ban-
cário, consulta a saldos e extra-
tos e acesso aos saques.

As ações de inclusão bancá-
ria fazem parte nas novas regras
para a administração de pagamen-
to e de cartões do Bolsa Família,
publicadas na terça-feira (2) no
Diário Oficial da União. Onde
também foram estabelecidas as
práticas proibidas na relação com
os beneficiários, como imposição
ou indução de compra de servi-
ços ou produtos bancários que
condicionem ou sejam vinculados
ao recebimento do Bolsa Família.

Além de manter uma rede de
canais de pagamento compatível
com as necessidades do Bolsa
Família também é atribuída à Cai-
xa a definição anual do calendá-

Gratuidade para conta de acesso
ao Bolsa Família é garantida

rio de pagamentos.
A publicação trata das atri-

buições de outros atores envol-
vidos na administração e paga-
mento do benefício, como o pró-
prio MDS, que além de estabele-
cer normas complementares ao
programa também tem a respon-
sabilidade de orientar estados e
municípios, além de promover a
articulação entre os entes parti-
cipantes do Bolsa Família.

Agentes estaduais e munici-
pais dividem a responsabilidade
pela garantia na entrega de car-
tões do programa e no pagamen-
to de benefícios, para que o Bol-
sa Família seja acessado, mesmo
em situações de emergência ou
calamidade pública. Nesses ca-
sos, foram acordadas medidas
com a Caixa Econômica para fle-
xibilização do calendário de pa-
gamento e prorrogação de pra-
zos para atualização cadastral.

As ouvidorias da Caixa e do
MDS foram estabelecidas como
canais para reclamações e denún-
cias de irregularidades sobre as
novas regras. (Agencia Brasil)

Tocantins, Sergipe, Piauí, Pa-
raíba e Mato Grosso do Sul po-
dem zerar suas filas de cirurgias
no Sistema Único de Saúde (SUS),
conforme previsão do próprio
Ministério da Saúde. Balanço di-
vulgado pela pasta mostra que, até
outubro de 2023, 250 mil cirurgias
foram realizadas no país – mais de
70% da meta do Programa Nacio-
nal de Redução de Filas.

A expectativa do ministério é
que o novo programa reduza a
espera de pacientes por procedi-
mentos que ficaram represados
– principalmente durante a pan-

Cinco estados podem zerar fila
de cirurgias no SUS

demia de covid-19. O investimen-
to anunciado pelo governo fede-
ral é de R$ 600 milhões. A pasta
classifica o enfrentamento a filas
de cirurgias como um dos maio-
res desafios do SUS.

A meta é realizar mais de 500
mil cirurgias da fila declarada pe-
los estados. Entre os procedimen-
tos mais listados estão cirurgia de
catarata, retirada da vesícula bili-
ar, cirurgia de hérnia, remoção de
hemorroidas e retirada do útero.
O programa tem vigência de um
ano, podendo ser prorrogado por
igual período. (Agencia Brasil)


